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Economia

Finanças

As ações do setor 
de energia sen-
tiram o impac-

to nesta sexta (23) da nota 
técnica publicada pelo ONS 
(Operador Nacional do Sis-
tema Elétrico) prevendo um 
esgotamento de praticamente 
todos os recursos energéticos 
em novembro.

Entre os papéis do setor 
que compõem o Ibovespa, 
principal índice acionário do 
país, a maior queda observada 
foi das ações da Equatorial, 
que caíram 2,40% no pregão 
desta sexta, seguida pelas 
ações da Eneva e da Energia, 
com recuos de 1,92% cada, e 
da CPFL, que registrou queda 
de 1,54%.

O relatório do ONS, di-
vulgado na noite de quinta 
(22), acendeu um novo aler-
ta sobre os desafios do setor 
elétrico brasileiro neste ano 

frente ao cenário de grave cri-
se hídrica nos reservatórios 
de hidrelétricas. O sinal ver-
melho foi ligado após o órgão 
elevar a previsão de carga e 
considerar uma menor e mais 
“realista” disponibilidade tér-
mica para atender a demanda 
de energia.

“Um pouco desse receio 
já tinha atingido o merca-
do anteriormente, mas ago-
ra voltou com esse relatório 
do ONS. O setor de energia 
se prejudica muito com essa 
questão, mas também aca-
ba se prejudicando diante do 
cenário de aceleração dos 
juros”, afirmou o analista da 
Guide Investimentos, Henri-
que Esteter.

Apesar das companhias 
de energia serem boas pa-
gadoras de dividendos, os 
investidores acabam migran-
do para ativos de renda fixa 

diante do aumento da Selic 
(taxa básica de juros).

O movimento foi em li-
nha com o Ibovespa. Nesta 
sexta, a Bolsa de Valores bra-
sileira encerrou em queda de 
0,87%, aos 125.052 pontos, 
queda puxada também pelas 
ações da Vale e da Petrobras 
e na contramão dos mercados 
internacionais.

As ações da Vale encer-
raram a sessão em baixa de 
0,74%, a R$ 113,84, diante 
do novo declínio dos preços 
de minério de ferro. Já os pa-
péis da Petrobras foram afeta-
dos pelos preços do petróleo 
e pelo resultado da produção 
divulgado pela companhia na 
véspera, com queda de 0,8% 
no segundo trimestre em rela-
ção a igual período de 2020, 
para 2,226 milhões de barris 
por dia.

Isabela Bolzani/Folhapress
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No Mundo

A variante delta, 
identificada pri-
meiramente na 

Índia, se tornou dominante 
na Europa, anunciaram nesta 
sexta (23) a seção europeia da 
OMS (Organização Mundial 
da Saúde) e o ECDC (centro 
de controle de doenças euro-
peu).

O mutante, cuja capaci-
dade de contágio é o dobro da 
do Sars-Cov-2, “está se espa-
lhando rapidamente pelo con-
tinente e já chegou a todos os 
países”, segundo as entidades.

De acordo com a vigilân-
cia sanitária em 19 países eu-
ropeus com dados completos 
de sequenciamento genético, 
de 28 de junho a 11 de julho 
deste ano a variante delta cor-
respondia a 68,3% das amos-
tras (valor médio), o triplo da 
proporção da alfa (22,3%), 

anteriormente dominante.
Com base nas tendên-

cias atuais, a variante delta 
se tornará nos próximos me-
ses “globalmente dominante 
e continuará a se espalhar, 
a menos que surja um novo 
vírus mais competitivo”, afir-
maram as entidades.

“Estamos longe do fim da 
pandemia. Milhões continu-
am não vacinados e correm o 
risco de acabar no hospital”, 
disse o diretor regional da 
OMS, Hans Kluge, pedindo 
que sejam redobradas medi-
das de prevenção ao contágio 
e campanhas de imunização.

A preocupação das auto-
ridades de saúde cresceu nas 
últimas semanas, por causa 
das férias de verão, que pro-
vocaram um forte aumento 
nas viagens nacionais e inter-
nacionais.

“Viajar e reunir-se em gru-
pos aumentam o risco de con-
trair Covid-19 e transmiti-la”, 
afirmaram OMS e ECDC.

Andrea Ammon, dire-
tora do ECDC, afirmou que 
medidas básicas como dis-
tanciamento físico, lavar as 
mãos, evitar espaços lotados 
e usar máscara deveriam ser 
priorizadas, porque previnem 
a propagação da doença sem 
exigir confinamentos ou ou-
tras restrições.

O número de novos casos 
de Covid-19 sobe na Europa 
há várias semanas em todas 
as faixas etárias, segundo 
OMS e ECDC, mas “mais ra-
pidamente entre as pessoas de 
15 a 24 anos”. Entre os mais 
jovens, as notificações quin-
tuplicaram no último mês.

Ana Estela de Sousa Pinto/Folhapress

Delta já é dominante na Europa e deve 
predominar no mundo, diz OMS

Pelo menos 67 pes-
soas morreram no 
estado de Maha-

rashtra, no oeste da Índia, se-
gundo informaram autorida-
des, após chuvas torrenciais 
de monções causarem desli-
zamentos de terra e enchen-
tes em áreas baixas, isolando 
centenas de vilas.

Ontem, três deslizamen-
tos de terra atingiram o dis-
trito de Raigad, no estado. 
Em outras regiões do estado, 
cerca de 15 pessoas também 
estariam desaparecidas.

Parte da costa oeste da 
Índia recebeu até 594 mm de 
chuva em 24 horas, forçan-
do as autoridades a retirarem 
pessoas de áreas vulneráveis 
enquanto liberavam água 
de represas que ameaçavam 
transbordar.

“Chuvas inesperadas e 
muito fortes provocaram des-
lizamentos de terra em mui-
tos lugares e rios inundados”, 

disse o ministro-chefe Ud-
dhav Thackeray, que lidera 
o governo estadual de Maha-
rashtra, a jornalistas.

A Marinha e a Força Aé-
rea uniram forças para ajudar 
milhares de pessoas afetadas 
pelas inundações, mas a mag-
nitude dos danos - sobretudo, 
os deslizamentos que bloque-
aram várias estradas, como a 
rodovia entre Mumbai (capi-
tal do estado) e Goa - dificul-
ta os trabalhos de resgate.

As 24 horas ininterruptas 
de intensas chuvas provoca-
ram o transbordamento do 
rio Vashishti. Alguns bairros 
da localidade de Chiplun se 
encontram sob 3,5 metros de 
água. No final de semana, pelo 
menos 34 pessoas morreram 
soterradas por um muro arras-
tado por um deslizamento de 
terra, em meio às fortes chu-
vas de monções em Mumbai.

Folhapress

Deslizamentos matam
mais de 60 e deixam 
desaparecidos na Índia

Enchentes letais que 
colocaram a vida 
de cabeça para bai-

xo na China e na Alemanha 
foram um lembrete forte de 
que as mudanças climáticas 
estão tornando o clima mais 
extremo em todo o planeta.

Pelo menos 25 pessoas 
morreram na província chi-
nesa de Henan na terça-feira, 
incluindo 12 que ficaram pre-
sas em uma estação do metrô, 
após as águas devastarem a 
capital regional Zhengzhou, 
em dias de chuva torrencial.

Depois das enchentes 
que mataram pelo menos 160 
pessoas na Alemanha e mais 
31 na Bélgica semana passa-
da, o desastre na China refor-
çou a mensagem de que são 

necessárias mudanças signifi-
cativas para se preparar para 
eventos similares no futuro.

“Os governos primeiro 
precisam perceber que a in-
fraestrutura que construíram 
no passado ou mesmo em 
tempos mais recentes são 
vulneráveis a esses eventos 
de clima extremo”, afirmou 
Eduardo Araral, professor as-
sociado e co-diretor do Insti-
tuto Water Policy, na Escola 
de Política Pública Lee Kuan 
Yew, em Singapura.

Com a atmosfera aque-
cendo por causa das mudan-
ças climáticas, ela também 
retém mais umidade, o que 
significa que, quando as nu-
vens de chuva quebram, mais 
água é liberada. Até o fim do 

século, tempestades assim 
podem ser 14 vezes mais fre-
quentes, segundo um estudo 
publicado em 30 de junho 
pelo periódico Geophysical 
Research Letters, usando si-
mulações de computador.

Embora a inundação que 
devastou faixas do oeste e 
do sul da Alemanha tenham 
acontecido a milhares de qui-
lômetros dos eventos em He-
nan, os dois casos sublinham 
a vulnerabilidade de áreas 
altamente populadas a en-
chentes catastróficas e outros 
desastres naturais.

“Mas quando houver chu-
va realmente forte, tudo isso 
pode não ajudar, então temos 
de aprender a lidar com a si-
tuação”, disse.                  Exame

Da China à Alemanha, 
enchentes expõem a 

vulnerabilidade ao clima
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O e m p r e s a r i a -
do brasileiro 
já estuda uma 

maneira de reagir ao início da 
taxação de 20% sobre os divi-
dendos, conforme previsto no 
projeto de lei que apresenta a 
segunda fase da reforma tri-
butária.

Segundo grandes escri-
tórios de advocacia ouvidos 
pela reportagem, que aten-
dem algumas das maiores 
empresas do país com plane-
jamento tributário, as com-
panhias estudam esvaziar o 
caixa neste ano, antecipando 
o pagamento dos dividendos. 
Algumas pensam até em pe-
gar empréstimo para remune-
rar os acionistas.

Um dos efeitos colaterais 
dessa prática seria uma dispa-
rada no câmbio, uma vez que 
muitas filiais de multinacio-

nais enviariam às respectivas 
matrizes, ao mesmo tempo, 
os dividendos de uma só vez.

Tanto o PL 2.337/21, apre-
sentado no fim de junho pelo 
ministro da Economia, Paulo 
Guedes, quanto o seu substi-
tutivo, preparado pelo relator 
da reforma do Imposto de 
Renda, Celso Sabino (PSDB-
-BA), não preveem um perí-
odo de transição para adoção 
do imposto sobre os dividen-
dos, que já valeria para 2022.

Segundo o advogado Ri-
cardo Maitto, sócio na área 
de planejamento tributário do 
escritório Tozzini Freire, esse 
é o ponto de maior preocupa-
ção das companhias.

“O Brasil pode viver 
uma situação esdrúxula”, diz 
Maitto. “As empresas paga-
riam 20% sobre os dividendos 
para os acionistas, um desem-

bolso feito ao longo de 2022 
sobre os resultados de 2021, 
ou mesmo sobre resultados 
represados, de anos anterio-
res, enquanto estariam arcan-
do com a atual carga tributá-
ria de 34% [que engloba 25% 
de IRPJ e 9% de CSLL] sobre 
o exercício de 2021. São mais 
de 50% de imposto”, afirma.

Isso porque o valor sobre 
o qual é apurado o imposto da 
companhia é fechado em 31 de 
dezembro, encerramento do 
ano fiscal. O pagamento dos 
impostos ocorre em janeiro.

Se esse cenário se confir-
mar, diz Maitto, muitas gran-
des empresas, multinacionais 
inclusive, estariam dispostas 
a zerar o seu caixa em 2021, 
pagando dividendos antecipa-
damente, para não arcar com 
os 20% de imposto no ano 
que vem. Daniele Madureira/Folhapress

Empresas estudam esvaziar caixa para 
evitar dividendo com imposto 
em 2022

O Índice Nacio-
nal de Preços 
ao Consumidor 

Amplo – 15 (IPCA-15), que 
mede a prévia da inflação 
oficial, registrou inflação de 
0,72% em julho deste ano. 
Essa foi a maior variação do 
IPCA-15 para um mês de ju-
lho desde 2004 (0,93%).

Segundo dados divulga-
dos sexta (23) pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE), o IPCA-15 
de julho deste ano ficou abai-
xo do registrado no mês an-
terior (0,83%), mas acima de 
junho de 2020 (0,30%).

A prévia da inflação ofi-
cial acumula taxas de 4,88% 
no ano e de 8,59% em 12 me-
ses, de acordo com o IBGE.

Sete dos nove grupos de 
despesa analisados na pesqui-
sa tiveram alta de preços na 
prévia de julho, com destaque 
para habitação, cuja taxa de 
inflação chegou a 2,14% no 

período. A alta de 4,79% da 
energia elétrica foi a principal 
responsável pelo comporta-
mento deste grupo de despe-
sas e pelo IPCA-15 em julho.

Também contribuíram 
para a inflação dos gastos com 
habitação os aumentos de pre-
ços do gás de botijão (3,89%) 
e gás encanado (2,79%).

Os transportes também 
tiveram impacto importante 
na prévia do mês, ao registrar 
inflação de 1,07%, devido 
principalmente às passagens 
aéreas (35,64%).

Em seguida, aparecem os 
grupos alimentação e bebidas 
(0,49%), as despesas pessoais 
(0,36%), artigos de residência 
(0,81%), vestuário (0,58%) e 
educação (0,12%).

Por outro lado, dois gru-
pos tiveram deflação (queda 
de preços): saúde e cuidados 
pessoais (0,24%) e comuni-
cação (0,04%).

Victor Abdala/ABR

Prévia da inflação oficial 
fica em 0,72% em julho, 
diz IBGE

As empresas brasi-
leiras agora serão 
monitoradas em 

relação a seus compromissos 
públicos com os ODS (Ob-
jetivos de Desenvolvimento 
Sustentável) da ONU.

Nesta quinta-feira (22), a 
Rede Brasil do Pacto Global 
lançou o Observatório 2030, 
iniciativa que vai acompa-
nhar se as organizações estão 
cumprindo ou não as ações 
que prometeram colocar em 
prática.

Inicialmente, a plata-
forma vai analisar metas 
relacionadas a seis temas: 
gênero, questões étnico-ra-
ciais, clima, salário digno, 
corrupção e saúde mental.

Segundo Carlo Pereira, 
diretor executivo da Rede 
Brasil do Pacto Global, um 
dos objetivos do Observató-

rio é trazer mais clareza sobre 
o que está sendo prometido 
pelas empresas hoje, compre-
endendo se essas metas são 
realmente sérias e para onde 
elas apontam.

“Uma empresa diz que 
quer ser neutra em carbono 
até 2050, mas e o primeiro 
passo? Cadê a meta de curto 
e médio prazo? Ela tem um 
orçamento atrelado a isso? 
Então, existem algumas ques-
tões básicas que permitem 
entender se o compromisso é 
sério ou não”, disse o diretor 
durante o evento de lança-
mento do Observatório 2030.

A iniciativa também pre-
tende dar um panorama sobre 
o quão avançado está o mer-
cado brasileiro em relação 
aos ODS, a fim de entender 
se o esforço que as empresas 
estão empenhando realmente 

faz sentido para atingir os ob-
jetivos.

“Uma empresa fala que 
vai neutralizar as emissões 
de carbono em 2040, outra 
em 2050. Mas onde a gen-
te vai chegar com isso? Isso 
nos leva a algum lugar ou a 
ambição do setor empresarial 
brasileiro está aquém do que 
poderia e deveria ser?”, ques-
tionou Pereira.

A plataforma vai contar 
com uma ferramenta de inte-
ligência artificial para iden-
tificar, dentro dos seis temas 
que entram no escopo inicial, 
todos os compromissos pú-
blicos que estão sendo feitos 
no ambiente corporativo.

A ideia é que o monitora-
mento seja estendido a todas 
as empresas brasileiras, não 
apenas as signatárias do Pac-
to Global da ONU.        Folhapress

Observatório vai verificar 
cumprimento de 

compromissos assumidos 
por empresas
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continua …

Althaia S.A. Indústria Farmacêutica
CNPJ/ME nº 48.344.725/0007-19 – NIRE 35.300.525.892

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20/07/2021
Data, Hora e Local: Em 20/07/2021, às 10:00 horas, na sede da Companhia, em Atibaia-SP, na Avenida 
Tégula, nº 888, Edifício Topázio, Módulo 15, Condomínio Centro Empresarial Atibaia, Ponte Alta. Convo-
cação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, nos termos do § 4º do artigo 
124 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), face à presença de representan-
tes da totalidade do capital social, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. Publicações 
Legais: As demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31/12/2020 foram 
publicadas no dia 21/07/2021, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, na página 7, e no jornal “Data 
Mercantil”, na página 5. As demonstrações financeiras referentes aos exercícios sociais findos em 
31/12/2019 e 2018 foram publicadas, respectivamente, no dia 22/07/2021, no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo, no Caderno Empresarial, nas páginas 23 e 19, e no jornal “Data Mercantil”, na página 7, 
dispensando-se, assim, a publicação dos avisos de que trata o artigo 133 da Lei das Sociedades por 
Ações. Os documentos acima mencionados e demais documentos pertinentes a assuntos da Ordem do 
Dia foram colocados à disposição dos acionistas na sede da Companhia, nos termos da Lei das Socie-
dades por Ações. Mesa: Presidente: Jairo Aparecido Yamamoto; Secretária: Carolina Sommer Mazon. 
Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar acerca das seguintes matérias: (i) ratificação da distribui-
ção antecipada de dividendos aos acionistas realizada até 31/12/2020, referentes ao exercício social 
findo em 31/12/2020; (ii) abertura do capital da Companhia e a submissão do pedido de registro de 
emissora de valores mobiliários categoria “A” perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), nos 
termos da Instrução da CVM nº 480, de 07/12/2009, conforme alterada (“Instrução CVM 480”); (iii) 
submissão do (a) pedido de registro de emissor da Companhia na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) 
e adesão da Companhia ao segmento especial de governança corporativa denominado Novo Mercado 
(“Novo Mercado”); e (b) pedido de admissão à negociação das ações da Companhia na B3; (iv) submis-
são à CVM do pedido de realização de oferta pública de distribuição primária e secundária de ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, todas livres e desembaraçadas de quaisquer 
ônus ou gravames, de emissão da Companhia (“Ações”), a ser realizada no Brasil, com esforços de 
colocação das Ações no exterior (“Oferta”); (v) eleição dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia; (vi) aprovação do limite global de remuneração dos membros da administração da Com-
panhia para o exercício social a ser encerrado em 31/12/2021; (vii) reforma integral do Estatuto Social 
da Companhia para adaptá-lo às exigências legais e regulamentares de companhia aberta e às regras 
previstas no Regulamento do Novo Mercado, bem como a consolidação do Estatuto Social da Companhia; 
(viii) aprovação das demonstrações financeiras da Companhia referentes aos exercícios sociais encer-
rados em 31/12/2020, 2019 e 2018; e (ix) autorização para os administradores praticarem todos os 
atos necessários para implementação das deliberações acima. Deliberações: Após os esclarecimentos 
acerca das matérias constantes da ordem do dia terem sido prestados, os acionistas deliberaram, por 
unanimidade e sem ressalvas, o que segue: (i) ratificar a distribuição antecipada de dividendos aos 
acionistas, referentes ao exercício findo em 31/12/2020, no valor correspondente a R$ 9.820.000,00, 
e, ainda, parcela dos dividendos mínimos referente à ação preferencial, existente à época, no valor 
correspondente a R$ 747.507,77, ambos distribuídos até o dia 31/12/2020. (ii) aprovar a abertura de 
capital da Companhia e a submissão do pedido de registro de companhia aberta na categoria “A” perante 
a CVM, nos termos da Instrução CVM 480. (iii) aprovar (a) a submissão à B3 do pedido de adesão da 
Companhia ao segmento Novo Mercado e o pedido de admissão à negociação das ações da Companhia 
na B3, e (b) a celebração com a B3 do Contrato de Participação do Novo Mercado, ficando a Diretoria 
da Companhia autorizada a tomar todas as medidas necessárias junto à B3 com vistas à formalização 
da adesão ao Novo Mercado. (iv) aprovar a realização da Oferta, no Brasil, em mercado de balcão não 
organizado, sob a coordenação da XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários 
S.A., do Banco Itaú BBA S.A. e do Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A., e com a participa-
ção de determinadas instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliá-
rios, sendo observado o disposto na Instrução da CVM nº 400, de 29/12/2003, conforme alterada 
(“Instrução CVM 400”), e as demais disposições legais aplicáveis, com esforços de colocação das Ações 
no exterior. Nos termos do artigo 14, § 2º, da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente 
ofertada poderá ser acrescida em até 20%, nas mesmas condições e no mesmo preço das Ações ini-
cialmente ofertadas. Adicionalmente, nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de 
Ações inicialmente ofertada poderá ser acrescida de um lote suplementar em percentual equivalente a 
até 15% do total das Ações inicialmente ofertadas, nas mesmas condições e no mesmo preço das Ações 
inicialmente ofertadas. Nos termos do artigo 172, I, da Lei das Sociedades por Ações, não será observado 
o direito de preferência dos acionistas da Companhia no aumento de capital decorrente da Oferta. (v) 
aprovar a eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia para um mandato unificado 
de 2 anos, o qual se inicia na presente data, considerando-se cada ano como o período compreendido 
entre 2 Assembleias Gerais Ordinárias, ou seja, até a Assembleia Geral Ordinária de 2023, sendo per-
mitida sua reeleição, conforme a seguir: (a) o Sr. Jairo Aparecido Yamamoto, RG nº 10.600.409 SSP/
SP, e CPF/ME nº 029.240.918-45, como membro do Conselho de Administração; (b) a Sra. Aline Apa-
recida Yamamoto Zampieri, RG nº 41.997.483-0, e CPF/ME nº 337.956.018-94, representada por sua 
bastante procuradora, a Sra. Márcia Regina Hirota Yamamoto, RG nº 13.120.467-1 SSP/SP, e CPF/MF 
nº 144.548.298-37, como membro do Conselho de Administração; (c) o Sr. Herbert Cesar Gonçalves, 
RG nº 19.814.104, e CPF/ME nº 072.442.618-37, como membro independente do Conselho de Admi-
nistração, observando os critérios de independência estabelecidos pelo regulamento do Novo Mercado; 
(d) o Sr. Gregor Rodrigues Martins Einsiedler, RG nº 11.736.564-3, e CPF/ME nº 093.166.767-46, 
como membro independente do Conselho de Administração, observando os critérios de independência 
estabelecidos pelo regulamento do Novo Mercado; e (e) o Sr. Cláudio Roberto Ely, RG nº 9005222841, 
e CPF/ME nº 137.688.320-15, como membro independente do Conselho de Administração, observando 
os critérios de independência estabelecidos pelo regulamento do Novo Mercado. Os membros do 
Conselho de Administração ora eleitos tomarão posse em seus cargos mediante assinatura do respec-
tivo termo de posse lavrado no “Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração” e apresen-
tação da declaração de desimpedimento, nos termos da legislação aplicável. (vi) aprovar a fixação da 
remuneração global dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e dos comitês de 
assessoramento da Companhia para o exercício social a se encerrar em 31/12/2021 no montante de 
R$ 6.600.000,00, sendo que a remuneração individual de cada administrador será fixada pelo Conselho 
de Administração da Companhia. (vii) aprovar a reforma integral do Estatuto Social da Companhia, 
adaptando-o às exigências legais e regulamentares de companhia aberta e às regras previstas no 
Regulamento do Novo Mercado, bem como a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa 
a vigorar com a redação constante do Anexo I à presente ata. (viii) aprovar as demonstrações finan-
ceiras da Companhia referentes aos exercícios sociais encerrados em 31/12/2020, 2019 e 2018, 
acompanhadas do relatório da administração, das notas explicativas e do relatório dos auditores inde-
pendentes. (ix) autorizar os administradores a praticarem todos os atos necessários para implementa-
ção das deliberações acima. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta ata na forma 
de sumário, a qual foi lida, conferida, aprovada e assinada pelos presentes. Mesa: Sr. Jairo Aparecido 
Yamamoto, Presidente; e Sra. Carolina Sommer Mazon, Secretária. Acionistas Presentes: Sr. Jairo 
Aparecido Yamamoto, também na qualidade de representante da Firstbrand Assessoria e Consultoria 
em Marketing Ltda.; Sra. Márcia Regina Hirota Yamamoto; Sra. Carolina Sommer Mazon; Sra. Maíra 
Medeiros Vendramini; Sra. Rachel Giachini Sampaio Ferreira; Sr. Ricardo Vínicius Ferrari; Sr. Marco 
Henrique Chepuck Miazzo; Sr. Gerson Silva de Souza; Sra. Ana Lais Nascimento Vieira; Sr. Carlos Eduardo 
Rodrigues Silva; Sra. Denise Machado de Campos Ruggiero; Sra. Fernanda Furtado Gambim; Sr. Igor 
Juares Cabral; Sra. Juliana Pinto Morales; Sra. Michele Carusi; Sra. Olga Maria Costa Santos; Sra. Renata 
Coli Viotto; Sra. Samira Eloa de Paula Roque; Sr. Thales Gabriel Viana; Sr. Jonathan Antonio Carvalho; Sr. 
Carlos José Giusti; Sr. Charles Inácio do Nascimento; Sr. Fábio Luiz de Oliveira; Sr. Josué Ferreira Vida; 
Sra. Marcella Belotti; Sra. Marina Quesiti Accattini; Sra. Priscila Maiochi da Cruz; Sr. Valdeci Aparecido 
da Silva; Sra. Verena Maria Torres. Certifico que a presente ata é cópia fiel da original. Atibaia, 20/07/2021. 
Jairo Aparecido Yamamoto: Presidente; Carolina Sommer Mazon: Secretária. Anexo I – Estatuto Social 
Consolidado. Capítulo I – da Denominação, Objetivo, Sede e Duração. Artigo 1º. A Althaia S.A. 
Indústria Farmacêutica (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege pelo presente Estatuto 
Social e pela legislação aplicável, em especial a Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”). § Único. Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcão 
(“B3”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores 
e membros do conselho fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado 
(“Regulamento do Novo Mercado”). Artigo 2º. A matriz (CNPJ 48.344.725/0007-19 e NIRE 
35.300.525.892) e a filial (CNPJ 48.344.725/0001-23 e NIRE 35.904.015.270) da Companhia têm por 
objeto: (i) o processamento, a industrialização, revestimento, a comercialização, promoção e distribuição, 
inclusive a importação e a exportação de produtos farmacêuticos em geral, oletéticos, edulcorantes, 
cosméticos, de higiene, saneantes, domissanitários, produtos veterinários, odontológicos, de proteção 
à saúde e correlatos; (ii) o comércio, a distribuição, importação, exportação e a representação de 
insumos farmacêuticos e correlatos, produtos de diagnósticos químicos, farmacêuticos e correlatos, 
máquinas e equipamentos, bem como fabricação de peças para a indústria farmacêutica e a prestação 
de serviços de manutenção de máquinas e equipamentos e o gerenciamento e instalação de equipa-
mentos; (iii) a prestação de serviços para terceiros pertinentes à fabricação, comercialização e asses-
soramento técnico ou científico no que diz respeito às atividades mencionadas neste artigo; (iv) transporte 
de produtos farmacêuticos em geral, oletéticos, edulcorantes, cosméticos, de higiene, saneantes, 
domissanitários, produtos veterinários, odontológicos, de proteção à saúde e correlatos e transporte de 
produtos perigosos e/ou controlados; (v) fabricação, revestimento, comercialização, promoção e distri-
buição de medicamentos fitoterápicos para uso humano; (vi) fabricação, comercialização, promoção e 
distribuição de produtos alimentícios em geral; (vii) fabricação de materiais para medicina e odontologia; 
(viii) fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; (ix) comércio atacadista 
de medicamentos, drogas de uso humano e produtos alimentícios em geral; (x) comércio atacadista de 
cosméticos e produtos de perfumaria e (xi) outras atividades profissionais, científicas e técnicas não 
especificadas anteriormente. Já a filial (CNPJ 48.344.725/0008-08 e NIRE JUCEMG 3190265418-2) da 
Companhia têm por objeto: (i) comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, inclusive 
a importação e exportação; (ii) comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; (iii) 
comércio atacadista de produtos de higiene; (iv) comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
(v) comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
e (vi) promoção de venda. Artigo 3º. A Companhia tem sede (CNPJ/MF nº 48.344.725/0007-19) na 
cidade de Atibaia, Estado de São Paulo, na Avenida Tégula, nº 888, Edifício Topázio, Módulo 15, Condo-
mínio Centro Empresarial Atibaia, Bairro Ponte Alta, CEP. 12.952-820 e, filiais (CNPJ nº 48.344.725/0001-
23) na Avenida Engenheiro Heitor Antonio Eiras Garcia, nº 2.756, Jd. Maria Luiza, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 05564-000, e (CNPJ 48.344.725/0008-08) na Rua Lucy Vasconcelos Teixeira, 
100, Prédio A, Mirante do Paraíso, Pouso Alegre/MG, CEP 37560-00,0 podendo criar, manter ou extinguir 
filiais, sucursais, depósitos, escritórios, agências, representações ou quaisquer outros estabelecimentos 
em qualquer localidade do país ou do exterior, por deliberação da Diretoria. Artigo 4º. O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II – Do Capital Social. Artigo 5º. O capital social 
totalmente subscrito e parcialmente integralizado é de R$ 5.181.582,72, dividido em 30.932.094 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. § 1º. É vedado à Companhia a emissão de ações prefe-
renciais ou partes beneficiárias. § 2º. O capital social será representado exclusivamente por ações 
ordinárias e a cada ação ordinária confere a seu titular um voto nas deliberações da Assembleias Geral. 
§ 3º. Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em conta de depósito, em nome de seus 
titulares, em instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) com a qual 
a Companhia mantenha contrato de escrituração em vigor, sem emissão de certificados. § 4º. O custo 
de transferência da propriedade das ações poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição 
escrituradora, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração de ações, observados os 
limites máximos fixados pela CVM. Artigo 6º. A Companhia está autorizada a aumentar o capital social, 
mediante a emissão de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, até o limite de 
R$ 1.000.000.000,00, independentemente de reforma deste Estatuto Social, mediante a deliberação do 
Conselho de Administração, na forma do artigo 168 da Lei das S.A. § 1º. O aumento do capital social, 
dentro do limite do capital autorizado previsto neste artigo, poderá ser realizado por meio da emissão 

de ações ordinárias, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição mediante deliberação 
do Conselho de Administração, a quem competirá fixar as condições da emissão e subscrição, preço 
por ação, forma e prazo de integralização, forma de colocação (pública ou privada) e sua distribuição 
no País e/ou no exterior. Ocorrendo subscrição com integralização em bens, a competência para o 
aumento de capital será da Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, caso instalado. § 2º. Desde que 
realizado dentro do limite do capital autorizado previsto neste artigo, o Conselho de Administração poderá, 
ainda, deliberar e aprovar: (i) a outorga de opção de compra de ações a administradores, empregados 
e pessoas naturais prestadoras de serviço da Companhia ou suas controladas, com exclusão do direito 
de preferência dos acionistas, com base no plano aprovado pela Assembleia Geral; e (ii) aumento do 
capital social mediante a capitalização de lucros ou reservas, com ou sem bonificação em ações. Artigo 
7º. A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição com 
exclusão do direito de preferência dos antigos acionistas, ou com redução do prazo para seu exercício, 
quando a colocação for feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou através 
de permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos termos dos artigos 257 a 263 da 
Lei das S.A., ou, ainda, para fazer frente a planos de outorga de opção de compra de ações a adminis-
tradores e empregados da Companhia, nos termos da Lei das S.A. § Único. A mora do acionista na 
integralização do capital subscrito importará a cobrança de juros de 1% ao mês, atualização monetária 
com base no IGP-M, na menor periodicidade legalmente aplicável, e multa de 10% sobre o valor da 
obrigação, sem prejuízo das demais sanções legais aplicáveis. Artigo 8º. Nos casos previstos em lei, o 
valor de reembolso das ações, a ser pago pela Companhia aos acionistas dissidentes de deliberação da 
Assembleia Geral que tenham exercido direito de retirada, deverá corresponder ao valor econômico de 
tais ações, a ser apurado em avaliação aceita nos termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 45 da Lei das 
S.A., sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial contábil constante do último balanço aprovado 
pela Assembleia Gera. Capítulo III – Da Administração. Seção I – Organização. Artigo 9º. A Compa-
nhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, sendo que os cargos de Presi-
dente do Conselho da Administração e de Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não 
poderão ser acumulados pela mesma pessoa. Artigo 10º. Ressalvado o disposto no presente Estatuto 
Social, qualquer dos órgãos de administração se reúne validamente com a presença da maioria de seus 
respectivos membros e delibera pelo voto da maioria dos presentes. § Único. Só é dispensada a con-
vocação prévia da reunião do Conselho de Administração e da Diretoria como condição de sua validade 
se presentes todos os seus membros. Caso não estejam fisicamente presentes, os membros do Conse-
lho de Administração e da Diretoria poderão manifestar seu voto por meio de: (i) delegação de poderes 
feita em favor de outro membro do respectivo órgão; (ii) voto escrito enviado antecipadamente; e (iii) 
voto escrito transmitido por fax, correio eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação, bem 
como por sistema de áudio ou videoconferência ou outros meios semelhantes, desde que permitam a 
identificação e participação efetiva na reunião, de forma que os participantes consigam simultaneamente 
ouvir uns aos outros. Artigo 11. A remuneração global do Conselho de Administração e da Diretoria será 
anualmente fixada pela Assembleia Geral, cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre a 
distribuição entre os membros da administração. Artigo 12. Os membros do Conselho de Administração 
e da Diretoria serão investidos nos respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse, lavrado 
em livro próprio, que deve contemplar sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 44 
desde Estatuto. § Único. A posse dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Con-
selho Fiscal (quando aplicável) sujeita-se, ainda, à assinatura de termo de adesão às Políticas da 
Companhia, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Os membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria deverão, imediatamente após a investidura nos respectivos cargos, comu-
nicar à B3 a quantidade e as características dos valores mobiliários de emissão da Companhia de que 
sejam titulares direta ou indiretamente, inclusive seus derivativos. Artigo 13. Nos termos do artigo 156 
da Lei das S.A., os administradores da Companhia que estejam em situação de interesse pessoal 
conflitante deverão cientificar os demais membros do Conselho de Administração ou da Diretoria de seu 
impedimento de fazer consignar, em ata de reunião do Conselho de Administração ou da Diretoria, a 
natureza e a extensão do seu impedimento. Seção II – Conselho de Administração. Subseção I – 
Composição. Artigo 14. O Conselho de Administração será composto por 5 membros, eleitos e desti-
tuíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 anos, considerando-se cada ano como o 
período compreendido entre 2 Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a reeleição. § 1º. Na 
Assembleia Geral que tiver por objeto deliberar a eleição dos membros do Conselho de Administração, 
os acionistas deverão fixar, primeiramente, o número efetivo de membros do Conselho de Administração 
a serem eleitos. § 2º. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 ou 20%, o que for 
maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a definição do Regulamento do Novo Mercado, 
devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como conselheiros independen-
tes ser deliberada na assembleia geral que os eleger, sendo também considerado como independente 
o Conselheiro eleito mediante faculdade prevista pelo artigo 141, §§ 4º e 5º da Lei das S.A., na hipótese 
de haver acionista controlador (“Conselheiros Independentes”). § 3º. Quando, em decorrência do cálculo 
do percentual referido no § 2º deste Artigo, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve 
proceder ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. § 4º. Findo o mandato, os 
membros do Conselho de Administração permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura 
dos novos membros eleitos. § 5º. O membro do Conselho de Administração deverá ter reputação ilibada 
não podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, quem: (i) atuar como administrador, con-
selheiro, consultor, advogado, auditor, executivo, empregado ou prestador de serviços em sociedades 
que se envolvam em atividades que possam ser consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) tiver 
ou representar interesse conflitante com a Companhia. O membro do Conselho de Administração não 
poderá exercer direito de voto caso se configurem, supervenientemente à eleição, os mesmos fatores 
de impedimento, sem prejuízo do disposto no § 6º deste Artigo. § 6º. O membro do Conselho de Admi-
nistração não poderá ter acesso a informações ou participar de reuniões de Conselho de Administração, 
relacionadas a assuntos sobre os quais tenha ou represente interesse conflitante com os interesses da 
Companhia. § 7º. No caso de vacância do cargo de membro do Conselho de Administração, o substituto 
será nomeado pelos conselheiros remanescentes. Artigo 15. O Conselho de Administração terá 1 
Presidente, que será eleito pela maioria de votos dos presentes, na primeira reunião do Conselho de 
Administração que ocorrer imediatamente após a posse de tais membros, ou sempre que ocorrer 
renúncia ou vacância naqueles cargos. Subseção II – Reuniões. Artigo 16. O Conselho de Administra-
ção reunir-se-á sempre que convocado por seu Presidente ou por deliberação da maioria de seus 
membros, por convocação realizada na forma do § 1º deste Artigo. O Conselho de Administração pode 
deliberar, por unanimidade, acerca de qualquer outra matéria não incluída na ordem do dia. § 1º. As 
convocações para as reuniões do Conselho de Administração deverão ser entregues por meio eletrônico 
ou por carta, pelo Presidente do Conselho de Administração, a cada membro do Conselho de Adminis-
tração, com pelo menos 5 dias de antecedência, e com indicação da data, hora, lugar, ordem do dia 
detalhada e documentos a serem discutidos naquela reunião. Qualquer Conselheiro poderá, mediante 
solicitação escrita ao Presidente, solicitar que uma reunião seja convocada ou que itens sejam incluídos 
na ordem do dia. § 2º. O Presidente do Conselho de Administração presidirá as reuniões do Conselho 
de Administração, ressalvadas as hipóteses de ausência ou impedimento temporário, previstas no § 6º 
abaixo. § 3º. Cada Conselheiro terá direito a 1 voto nas deliberações do Conselho de Administração, 
sendo que as deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de seus membros 
presentes na reunião. § 4º. Caso não estejam fisicamente presentes, os membros do Conselho de 
poderão manifestar seu voto por meio de: (a) delegação de poderes feita em favor de outro membro do 
Conselho de Administração, (b) voto escrito enviado antecipadamente e (c) voto escrito transmitido por 
fax, correio eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação, bem por sistema de áudio ou 
videoconferência ou outros meios semelhantes, desde que permitam a identificação e participação 
efetiva na reunião, de forma que os participantes consigam simultaneamente ouvir uns aos outros. § 5º. 
Nas deliberações do Conselho de Administração, será atribuído ao Presidente do órgão o voto de quali-
dade, no caso de empate na votação. § 6º. O presidente de qualquer reunião do Conselho de Adminis-
tração não deverá levar em consideração e não computará o voto proferido com infração aos termos de 
qualquer acordo de acionistas que possa estar devidamente arquivado na sede da Companhia, conforme 
disposto no artigo 118 da Lei das S.A. § 7º. Na hipótese de ausência ou impedimento temporário do 
Presidente, as funções do Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de Administração 
indicado pelo Presidente. § 8º. Na hipótese de vacância permanente do Presidente, o Conselho de 
Administração se reunirá em até 60 dias a partir da data de vacância para a nomeação do novo Presidente 
do Conselho de Administração. § 9º. No caso de ausência ou impedimento temporário, de membro do 
Conselho de Administração, tal membro ausente ou temporariamente impedido poderá ser representado 
nas reuniões do Conselho de Administração por outro membro indicado por escrito, o qual, além do seu 
próprio voto, expressará o voto do membro ausente ou temporariamente impedido. § 10º. Todas as 
deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas no livro de Atas de Reuniões do 
Conselho de Administração. Subseção III – Competência. Artigo 17. Sem prejuízo de outras atribuições 
previstas em lei e regulamentos aplicáveis, e por este Estatuto Social, compete ao Conselho de Admi-
nistração da Companhia. (a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; (b) aprovar e rever o 
orçamento anual, o orçamento de capital, o plano de negócios e o plano plurianual da Companhia, bem 
como quaisquer alterações a estes documentos; (c) aprovar o código de conduta da Companhia e as 
políticas corporativas relacionadas a (i) divulgação de informações e negociação de valores mobiliários; 
(ii) gerenciamento de riscos; (iii) transações com partes relacionadas e gerenciamento de conflitos de 
interesses; (iv) remuneração de administradores; (v) indicação de administradores e (vi) alçadas de 
aprovação; (d) eleger e destituir os Diretores, definir suas atribuições e fixar sua remuneração, dentro 
do limite global da remuneração da administração aprovado pela Assembleia Geral; (e) fiscalizar a 
gestão dos Diretores; examinar a qualquer tempo os livros e papéis da Companhia; solicitar informações 
sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e de quaisquer outros atos; (f) escolher e substi-
tuir os auditores independentes, bem como convocá-los para prestar os esclarecimentos que entender 
necessários sobre qualquer matéria; (g) apreciar o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e 
as demonstrações financeiras da Companhia e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; (h) 
submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como 
deliberar sobre o levantamento de balanços semestrais, ou em períodos menores, e o pagamento ou 
crédito de dividendos ou juros sobre o capital próprio decorrentes desses balanços, bem como deliberar 
sobre o pagamento de dividendos intermediários ou intercalares à conta de lucros acumulados ou de 
reservas de lucros, existentes no último balanço anual ou semestral; (i) convocar a Assembleia Geral, 
quando julgar conveniente ou no caso do artigo 132 da Lei das S.A.; (j) aprovar o voto da Companhia 
em qualquer deliberação societária relativa às controladas ou coligadas da Companhia envolvendo 
matéria(s) elencada(s) neste Artigo 23; (k) autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limites 
autorizados no Artigo 6º deste Estatuto Social, fixando o número, o preço, o prazo de integralização e as 
condições de emissão das ações, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo 
mínimo para o seu exercício nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis, 
cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou mediante permuta por 
ações em oferta pública para aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei; (l) dentro do limite 
do capital autorizado, conforme previsto no § 1º do Artigo 6º deste Estatuto Social, (i) deliberar a emis-
são de bônus de subscrição e de debêntures conversíveis em ações; (ii) de acordo com o plano aprovado 
pela Assembleia Geral, deliberar a outorga de opção de compra de ações aos administradores, empre-
gados e pessoas naturais prestadoras de serviços da Companhia ou de suas controladas, com exclusão 
do direito de preferência dos acionistas na outorga e no exercício das opções de compra; e (iii) aprovar 
aumento do capital social mediante a capitalização de lucros ou reservas, com ou sem bonificação em 
ações; (m) deliberar sobre a negociação com ações de emissão da Companhia para efeito de cancelamento 
ou permanência em tesouraria e respectiva alienação, observados os dispositivos legais pertinentes; (n) 
deliberar, por delegação da Assembleia Geral, quando da emissão pela Companhia de debêntures 
conversíveis em ações que ultrapassem o limite do capital autorizado, sobre (i) a época e as condições 
de vencimento, amortização ou resgate, (ii) a época e as condições para pagamento dos juros, da par-
ticipação nos lucros e de prêmio de reembolso, se houver, e (iii) o modo de subscrição ou colocação, 
bem como a espécie das debêntures; (o) estabelecer a alçada para aprovar a contratação de obrigações 
de qualquer natureza, bem como a celebração de qualquer contrato, exceto em relação a contratos 
celebrados com clientes; (p) estabelecer a alçada para aprovar qualquer endividamento financeiro, 
emissão de debêntures e outros valores mobiliários representativos de dívidas; (q) estabelecer a alçada 

para aprovar a realização de qualquer despesa ou investimento pela Companhia, ou o desenvolvimento 
de novos projetos pela Companhia; (r) estabelecer a alçada para aprovar a constituição de ônus e outorga 
de garantias relativas a obrigações da Companhia e/ou; (s) estabelecer a alçada para aprovar a venda, 
aquisição, transferência, oneração, ou outra forma de alienação, pela Companhia, de ativos imobilizados, 
incluindo a constituição de quaisquer ônus sobre tais ativos imobilizados; (t) estabelecer a alçada para 
aprovar a constituição de sociedade, aquisição, alienação ou oneração pela Companhia de participação 
no capital social de outras sociedades, associações e/ou joint ventures; (u) aprovar a contratação da 
instituição prestadora dos serviços de escrituração de ações; (v) elaborar e divulgar parecer fundamen-
tado sobre qualquer oferta pública de aquisição de ações (“OPA”) que tenha por objeto as ações de 
emissão da Companhia, em até 15 dias da publicação do edital da OPA, contendo a manifestação, ao 
menos: (i) sobre a conveniência e a oportunidade da OPA quanto ao interesse da Companhia e do 
conjunto de seus acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez 
das ações; (ii) quanto aos planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; e (iii) 
a respeito de alternativas à aceitação da OPA disponíveis no mercado; (w) aprovar seu próprio regimento 
interno e o regimento interno da Diretoria e de todos os Comitês; (x) designar os membros dos Comitês 
que vierem a ser instituídos pelo Conselho de Administração; (y) estruturar um processo e avaliação do 
Conselho de Administração, de seus Comitês e da Diretoria; e (z) o ajuizamento de qualquer processo 
contra qualquer Autoridade Governamental que não tenha como fundamento tese amplamente reconhe-
cida na jurisprudência aplicável. Seção III – Diretoria. Subseção I – Composição. Artigo 18. A Dire-
toria é o órgão de representação e direção executiva da Companhia, cabendo-lhe, dentro da orientação 
traçada pelo Conselho de Administração, a condução dos negócios sociais, podendo e devendo praticar 
os atos necessários a tal fim. Artigo 19. A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a 
qualquer tempo pelo Conselho de Administração, será composta de 5 membros, sendo 1 Diretor Presi-
dente, 1 Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, 1 Diretor Técnico e Operações e 1 Diretor 
Comercial. Os cargos de Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores são de preenchimento 
obrigatório e os demais de preenchimento facultativo. Os Diretores poderão acumular cargos. Subseção 
II – Eleição e Destituição. Artigo 20. Os membros da Diretoria serão eleitos pelo Conselho de Admi-
nistração da Companhia com prazo de mandato unificado de 2 anos, considerando-se cada ano o período 
compreendido entre 2 Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a reeleição e destituição. Artigo 
21. Os membros da Diretoria devem assumir seus cargos dentro de 30 dias a contar das respectivas 
datas de nomeação, mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, permanecendo em seus 
cargos até a investidura de novos Diretores eleitos. Subseção III – Reuniões. Artigo 22. Das reuniões 
da Diretoria lavrar-se-ão atas no respectivo livro de atas das Reuniões da Diretoria, que serão assinadas 
pelos Diretores presentes. Artigo 23. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário. As reuniões serão 
presididas pelo Diretor Presidente, salvo acordo diverso entre os Diretores. Artigo 24. As reuniões serão 
convocadas por qualquer Diretor. Para que possam se instalar e validamente deliberar, é necessária a 
presença de todos os Diretores que estiverem no exercício de seus cargos. Subseção IV – Competên-
cia. Artigo 25. Compete aos Diretores cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da 
Assembleia Geral e do Conselho de Administração, e a prática, dentro das suas atribuições, de todos os 
atos necessários ao funcionamento regular dos negócios da Companhia em seu curso normal, obser-
vadas as alçadas da Diretoria fixadas pelo Conselho de Administração, o regimento interno da Diretoria 
e a as competências dos demais órgãos societários. Artigo 26. Compete à Diretoria, como órgão 
colegiado, ademais de implementar as deliberações das Assembleias Gerais e do Conselho de Adminis-
tração: (a) administrar os negócios sociais em geral e praticar, para tanto, todos os atos necessários ou 
convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a 
competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração; (b) realizar todas as operações e 
praticar todos os atos de administração necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, de acordo 
com a orientação geral dos negócios estabelecida pelo Conselho de Administração, incluindo resolver 
sobre a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar 
compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, 
prestar caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, 
assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de credito, observadas as res-
trições legais e as disposições estabelecidas neste Estatuto Social; (c) preparar as demonstrações 
financeiras anuais e trimestrais, para submissão ao Conselho de Administração, bem como, se for o 
caso, demonstrações ou balancetes emitidos em menor periodicidade; (d) aprovar e submeter, anualmente, 
o relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhados do relatório 
dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício 
anterior, para apreciação do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; (e) propor ao Conselho 
de Administração o orçamento anual, o orçamento de capital, o plano de negócios e o plano plurianual; 
(f) deliberar sobre a abertura e o fechamento de filiais; e (g) decidir sobre qualquer assunto que não seja 
de competência privativa da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. § 1º. Compete ao 
Diretor Presidente: (i) coordenar as atividades relacionadas com o planejamento geral da Companhia; 
(ii) presidir as reuniões da Diretoria; (iii) exercer a supervisão geral das competências e atribuições da 
Diretoria; (iv) manter os acionistas informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de 
suas operações; e (v) exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelos acionistas. § 2º. Compete 
ao Diretor Financeiro e de Relações com Investidores: (i) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar 
a área financeira, jurídica e administrativa da Companhia; (ii) dirigir e orientar a elaboração do orçamento; 
(iii) dirigir e orientar as atividades de tesouraria da Companhia, incluindo a captação e administração de 
recursos; (iv) estabelecer e supervisionar o relacionamento da Companhia com instituições financeiras 
nacionais e estrangeiras, autoridades administrativas de controle do sistema financeiro e do mercado 
de valores mobiliários, autoridades fiscais, autoridades aduaneiras e autoridades previdenciárias; (v) 
planejar a elaboração do orçamento consolidado, do plano de negócios e orçamento plurianual da 
Companhia; (vi) supervisionar e administrar as áreas ou funções de controles e projeções financeiras, 
de gerenciamento de riscos, consolidando e reportando os resultados da Companhia e de suas subsi-
diárias; (viii) prestar informações aos investidores, à CVM, às bolsas de valores ou mercados de balcão 
onde forem negociados os valores mobiliários da Companhia, bem como manter atualizado o registro 
da Companhia em conformidade com a regulamentação aplicável da CVM e atender às demais exigên-
cias dessa regulamentação; (viii) representar a Companhia isoladamente perante a CVM, as bolsas de 
valores ou mercados de balcão onde forem negociados os valores mobiliários da Companhia; (ix) 
desempenhar as outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Diretor 
Presidente; (x) representar isoladamente a Companhia perante os órgãos de controle e demais institui-
ções que atuam no mercado de capitais (incluindo CVM, Banco Central do Brasil, B3, instituição escri-
turadora das ações de emissão da Companhia, entidades administradoras de mercados de balcão 
organizados), competindo-lhe prestar informações aos investidores, à CVM, às bolsas de valores ou 
mercados de balcão onde forem negociados os valores mobiliários da Companhia, bem como manter 
atualizado o registro da Companhia em conformidade com a regulamentação aplicável da CVM e 
atender às demais exigências dessa regulamentação; (xi) representar a Companhia isoladamente perante 
a CVM, as bolsas de valores ou mercados de balcão onde forem negociados os valores mobiliários da 
Companhia e (xii) desempenhar as outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determina-
das pelo Diretor Presidente; § 4º. Compete ao Diretor Técnico e Operações: (i) coordenar o desenvolvimento 
das atividades industriais, regulatórias, de pesquisa e desenvolvimento e de controle de qualidade da 
Companhia e (ii) exercer outras atribuições que lhe forem definidas pelo Conselho de Administração, 
auxiliando, sempre que necessário, o Diretor Presidente e os demais diretores da Companhia; § 5º. 
Compete ao Diretor Comercial: (i) coordenar o desenvolvimento das atividades de distribuição, logística 
e comercialização da Companhia; (ii) prospectar, analisar e negociar oportunidades de investimentos e 
desinvestimento para a Companhia; (iii) analisar e avaliar atividades a serem desenvolvidas e/ou reali-
zadas pela Companhia, inclusive a partir do exame da viabilidade econômico-financeira das novas 
oportunidades de negócios; e (iv) exercer outras atribuições que lhe forem definidas pelo Conselho de 
Administração, auxiliando, sempre que necessário, o Diretor Presidente e os demais diretores da 
Companhia. § 6º. Competem aos Diretores sem designação específica auxiliar o Diretor Presidente e o 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores na coordenação, administração, direção e supervisão 
dos negócios da Companhia, de acordo com as atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, 
determinadas pelo Conselho de Administração. Subseção V – Representação. Artigo 27. Observados 
as alçadas da Diretoria fixadas pelo Conselho de Administração, o regimento interno da Diretoria e a as 
competências dos demais órgãos societários, a Companhia será sempre representada, em todos os atos, 
(i) por 2 Diretores em conjunto; ou (ii) por 1 Diretor em conjunto com 1 procurador especialmente nomeado 
para tanto, de acordo com o § 1º abaixo; ou (iii) pela assinatura de 2 procuradores em conjunto, desde 
que investidos de especiais e expressos poderes; ou (iv) por 1 procurador agindo isoladamente sempre 
que o ato a ser praticado for relativo aos poderes ad judicia. § 1º. Todos os atos e documentos que 
importem responsabilidade ou obrigação para a companhia, tais como escrituras de qualquer natureza, 
cheques, notas promissórias, letras de câmbio, ordens de pagamento, títulos de dívida em geral, con-
tratos (inclusive financeiros), dentre outros, serão obrigatoriamente assinados pelo Diretor Presidente 
em conjunto com 01 Diretor ou 01 procurador constituído nos termos do parágrafo anterior, quando 
envolverem valores individuais acima de R$ 500.000,00 ou a alienação (inclusive constituição de ônus) 
a qualquer título de bens do ativo imobilizado da Companhia ou a ele destinados. § 2º. Todas as procu-
rações serão outorgadas pela assinatura Diretor Presidente em conjunto com 01 outro Diretor, agindo 
em conjunto, sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente ou o Diretor Financeiro e de Relações 
com Investidores da Companhia, mediante mandato com poderes específicos e prazo determinado, 
exceto nos casos de procurações ad judicia, caso em que o mandato pode ser por prazo indeterminado, 
por meio de instrumento público ou particular. § 3º. Qualquer dos Diretores ou procurador, isoladamente, 
poderá representar, ativa ou passivamente, a Companhia em juízo, bem como perante repartições 
públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, autarquias, sociedades de economia mista 
e entidades paraestatais. § 4º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à 
Companhia, os atos de quaisquer Diretores, procuradores, prepostos e empregados que envolvam ou 
digam respeito a operações ou negócios estranhos ao objeto social e aos interesses sociais, tais como 
fianças, avais, endossos e qualquer garantia em favor de terceiros, salvo quando expressamente 
aprovados pelo Conselho de Administração em reunião e nos casos de prestação, pela Companhia, de 
avais, abonos e fianças para empresas controladas ou coligadas, em qualquer estabelecimento bancá-
rio, creditício ou instituição financeira, departamento de crédito rural, de crédito comercial, de contratos 
de câmbio, e outras operações aqui não especificadas, sendo a Companhia, nestes atos, representada 
por no mínimo 2 Diretores, ou por um diretor e um procurador com poderes específicos para a prática 
do ato. Capítulo IV – Dos Comitês de Assessoramento. Artigo 28. O Conselho de Administração, para 
melhor desempenho de suas funções, poderá criar comitês de assessoramento ou grupos de trabalho 
com objetivos definidos, que serão compostos por pessoas por ele designadas dentre os membros da 
administração e/ou outras pessoas ligadas, direta ou indiretamente, à Companhia ou aos seus afiliados. 
Caberá ao Conselho de Administração a aprovação do regimento interno dos comitês ou grupos de 
trabalho eventualmente criados, bem como a eleição de seus membros. Capítulo V – Do Conselho 
Fiscal. Artigo 29. A Companhia terá um Conselho Fiscal de caráter não permanente, composto por três 
membros efetivos e dois suplentes. Uma vez instalado, o Conselho Fiscal terá as atribuições que a Lei 
lhe confere, e à Assembleia Geral que determinar a sua instalação elegerá seus membros e fixar-lhes-á 
a remuneração. Capítulo VI – Da Assembleia Geral. Seção I – Organização. Artigo 30. A Assembleia 
Geral dos acionistas é o órgão superior de deliberações da companhia, podendo reunir-se em caráter 
ordinário e extraordinário. § Único. A Assembleia Geral ordinária realizar-se-á nos primeiros quatro 
meses seguintes ao encerramento do exercício social e a extraordinária sempre que os interesses sociais 
assim o exigirem. Artigo 31. As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, 
ressalvadas as exceções legais e observado o disposto no acordo de acionistas arquivado na sede da 
Companhia. § 1º. A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de Administração ou 
por qualquer outro membro do Conselho de Administração, em caso de impedimento do Presidente do 
Conselho de Administração, ou, nos casos previstos em lei, por acionistas ou pelo Conselho Fiscal, se e 
quando instalado, mediante anúncio publicado, devendo a primeira convocação ser feita, com, no mínimo, 
15 dias de antecedência, e a segunda com antecedência mínima de 8 dias, observado, ainda, o disposto 
na regulamentação da CVM que dispõe sobre informações, pedidos de procuração, participação e 
votação a distância em assembleias gerais. § 2º. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas 

24 e 26.07.21.indd   4 23/07/2021   20:29:02



                        São Paulo, Sábado, 24 e Segunda-feira, 26 de julho de 2021   •   Data Mercantil    •   05

Publicidade Legal

Tecnologia

… continuação da Ata da Assembleía Geral Extraordinária
realizada em 20/07/2021 da Althaia S.A. Indústria Farmacêutica

por maioria dos votos dos acionistas presentes na assembleia, não se computando os votos em branco 
e as abstenções, ressalvadas as exceções previstas em lei e observado o disposto neste Estatuto Social. 
§ 3º. A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo 
edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A. § 4º. As atas de Assembleias 
deverão ser lavradas no livro de Atas das Assembleias Gerais, e poderão, caso assim aprovado na 
Assembleia Geral em questão, ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos e publicadas com 
omissão das assinaturas. Artigo 32. Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento, instalada e presidida por outro Con-
selheiro, Diretor ou acionista indicado por escrito pelo Presidente do Conselho de Administração. O 
Presidente da Assembleia Geral indicará até 2 Secretários. Artigo 33. Ressalvadas as exceções previs-
tas em lei, a Assembleia Geral será instalada, em primeira convocação, com a presença de acionistas 
que representem no mínimo 25% do capital social e, em segunda convocação, com qualquer número. 
§ Único. O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos 
de 1 ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado, instituição financeira ou adminis-
trador de fundo de investimento que represente os condôminos. Seção II – Competência. Artigo 34. 
Sem prejuízo de outras atribuições previstas em lei e regulamentos aplicáveis, e por este Estatuto Social, 
compete à Assembleia Geral: (a) tomar as contas dos administradores, bem como examinar, discutir e 
aprovar as demonstrações financeiras; (b) alterar o Estatuto Social da Companhia; (c) deliberar, de acordo 
com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do resultado do exercício e a distri-
buição de dividendos; (d) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal, quando instalado; (e) fixar a remuneração global anual dos administradores, assim como a dos 
membros do Conselho Fiscal, se instalado; (f) deliberar sobre qualquer decisão relacionada à fusão, 
incorporação, cisão ou outra reorganização societária envolvendo a Companhia ou qualquer sociedade 
na Companhia; (g) deliberar sobre qualquer decisão relacionada à dissolução ou liquidação envolvendo 
Companhia e/ou cessação do estado de liquidação da Companhia; (h) aprovar planos de concessão de 
ações ou de outorga de opção de compra de ações aos administradores e empregados da Companhia 
ou de suas controladas; (i) aprovar previamente a negociação, pela Companhia, de ações de sua própria 
emissão nas hipóteses cuja aprovação em Assembleia Geral seja prescrita na regulamentação em vigor; 
(j) deliberar sobre a dispensa da realização de oferta pública de aquisição de ações em caso de saída 
voluntária do Novo Mercado; (k) suspender o exercício de direitos de acionista, conforme previsto em 
lei e neste Estatuto Social, não podendo, nessa deliberação, votar o(s) acionista(s) cujos direitos poderão 
ser objetos de suspensão; (l) eleger e destituir o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá 
funcionar no período de liquidação; e (m) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo 
Conselho de Administração. § 1º. Para fins da alínea (j) acima: (a) a assembleia geral deverá ser insta-
lada em primeira convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 do total 
das ações em circulação, nos termos do Regulamento do Novo Mercado; (b) caso o quórum previsto na 
alínea (a) acima não seja atingido, a assembleia geral poderá ser instalada em segunda convocação, 
com a presença de qualquer número de acionistas titulares de ações em circulação; e (c) a deliberação 
sobre a dispensa de realização da oferta pública de aquisição de ações deve ocorrer pela maioria dos 
votos dos acionistas titulares de ações em circulação presentes na assembleia geral. § 2º. A Companhia 
não concederá financiamentos ou garantias para os acionistas, membros de seu Conselho de Adminis-
tração ou Conselho Fiscal (quando instalado) ou seus Diretores. Artigo 35. O presidente da Assembleia 
Geral não computará qualquer voto proferido em violação ao presente Estatuto ou ao acordo de acio-
nistas arquivado na sede da Companhia, sob pena de responsabilidade pessoal. Capítulo VII – Do 
Exercício Social, Das Demonstrações Financeiras e Distribuição de Lucros. Artigo 36. O exercício 
social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada 
exercício social, serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. § 1º. Além das 
demonstrações financeiras ao fim de cada exercício social e trimestre, a Companhia fará elaborar as 
demonstrações financeiras trimestrais, com observância dos preceitos legais pertinentes. § 2º. Junta-
mente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da administração da Companhia 
apresentarão à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com 
observância do disposto neste Estatuto e na Lei das S.A. § 3º. Do resultado do exercício serão deduzidos, 
antes de qualquer participação, (i) os eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de 
renda e contribuição social; e (ii) 5% do referido resultado do exercício, que deverá ser destinado pela 
Companhia para atividades beneficentes voltadas para ações sociais, educativas e esportivas. Artigo 
37. Após realizadas as deduções contempladas no Artigo acima, o lucro líquido deverá ser alocado da 
seguinte forma: (a) 5% do lucro líquido do exercício social serão alocados para a reserva legal, que não 
excederá a 20% do capital social, sendo que no exercício social em que o saldo da reserva legal 
acrescido dos montantes das reservas de capital exceder a 100% (cem por cento) do capital social, não 
será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal; (b) uma parcela 
do lucro líquido, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada à formação de reserva 
para contingências, nos termos do artigo 195 da Lei das S.A.; (c) a parcela do lucro líquido decorrente 
de subvenções governamentais para investimentos poderá ser excluída da base de cálculo do dividendo 
obrigatório e destinada para a reserva de incentivos fiscais; (d) no exercício em que o montante do 
dividendo obrigatório, calculado nos termos do item (f) abaixo, ultrapassar a parcela realizada do lucro 
do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso 
à constituição de reserva de lucros a realizar, observado o disposto no artigo 197 da Lei das S.A.; (e) 
uma parcela não superior à diferença entre (a) 75% do lucro líquido anual ajustado na forma prevista 
no artigo 202 da Lei das S.A. (incluindo, portanto, eventual destinação de parcela do lucro líquido para 
constituição de reserva para contingências) e (b) a reserva indicada no item (c) acima, poderá ser 
destinada à formação de reserva para investimentos e capital de giro, que terá por fim custear investi-
mentos para crescimento e expansão e financiar o capital de giro da companhia, ficando ressalvado que 
o saldo acumulado desta reserva não poderá ultrapassar 100% do capital social da Companhia; e (f) o 
saldo remanescente será distribuído aos acionistas como dividendos, assegurada a distribuição do 
dividendo mínimo obrigatório não inferior, em cada exercício, a 15% do lucro líquido anual ajustado, na 
forma prevista pelo Artigo 202 da Lei das S.A. § 1º. O dividendo previsto na alínea (f) do caput deste 
Artigo não será obrigatório no exercício social em que a Diretoria informar à Assembleia Geral não ser 
ele compatível com a situação financeira da Companhia. O Conselho Fiscal, se em funcionamento, deverá 
dar parecer sobre essa informação dentro de 5 dias da realização da Assembleia Geral, e os Diretores 
deverão protocolar na CVM um relatório fundamentado, justificando a informação transmitida à Assem-
bleia. § 2º. Lucros retidos nos termos do § 1º deste Artigo serão registrados como reserva especial e, 
se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendo assim 
que a situação financeira da Companhia o permitir. Artigo 38. A Companhia, por deliberação do Conse-
lho de Administração, poderá: (a) distribuir dividendos com base em lucros apurados nos balanços 
semestrais; (b) levantar balanços relativos a períodos inferiores a um semestre e distribuir dividendos 
com base nos lucros nele apurados, desde que o total de dividendos pagos em cada semestre do 
exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o artigo 182, § 1º da Lei 
das S.A.; (c) distribuir dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existente no último balanço anual ou semestral; e creditar ou pagar aos acionistas, na periodicidade que 
decidir, juros sobre o capital próprio, os quais serão imputados ao valor dos dividendos a serem distri-
buídos pela Companhia, passando a integrá-los para todos os efeitos legais. Artigo 39. A Assembleia 
Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em 
balanços intermediários, observada a legislação aplicável, sem prejuízo do disposto no Artigo 6º, § 2º 
deste Estatuto Social. Artigo 40. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 

3 anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor 
da Companhia. Capítulo VIII – Da Alienação Do Controle Acionário e Da OPA Por Atingimento de 
Participação Relevante. Seção I – Da Alienação do Controle Acionário. Artigo. 41. A alienação direta 
ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de ope-
rações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue a 
realizar oferta pública de aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de 
titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação e na 
regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento 
igualitário àquele dado ao alienante. Seção II – Da OPA Por Atingimento de Participação Relevante. 
Artigo 42. Qualquer acionista ou Grupo de Acionistas que atingir, de forma direta ou indireta a titularidade 
de ações de emissão da Companhia ou Outros Direitos de Natureza Societária, igual ou superior a 20% 
do capital social (“Participação Relevante”), tanto por meio de uma única operação, como por meio de 
diversas operações (“Novo Acionista Relevante”), deverá efetivar uma oferta pública de aquisição da 
totalidade das ações e valores mobiliários conversíveis por ações de titularidade dos demais acionistas 
da Companhia, nos termos deste artigo (“OPA por Atingimento de Participação Relevante”). § 1º. A OPA 
por Atingimento de Participação Relevante deverá ser: (i) dirigida indistintamente a todos os acionistas 
da Companhia; (ii) efetivada em leilão a ser realizado na B3; (iii) lançada pelo preço determinado de 
acordo com o previsto no § 2º deste Artigo e liquidada à vista, em moeda corrente nacional; e (iv) instruída 
com o laudo de avaliação da Companhia, de que trata o § 4º deste Artigo. § 2º. O preço de aquisição 
por ação objeto da OPA por Atingimento de Participação Relevante (“Preço da OPA”) não poderá ser 
inferior ao maior valor determinado entre: (i) Valor Justo de Mercado apurado em laudo de avaliação 
(avaliador escolhido pelo Conselho de Administração); (ii) 120% do preço de emissão das ações em 
qualquer aumento de capital mediante distribuição pública nos últimos 24 meses, atualizado pelo IPCA; 
(iii) 120% da média ponderada por volume das cotações de fechamento das ações nos últimos 90 
pregões; e (iv) 120% do maior valor pago, a qualquer tempo, pela Novo Acionista Relevante em qualquer 
tipo de negociação atualizado pela variação positiva do IPCA (ou índice que venha a o substituir) desde 
a data da negociação, em qualquer um dos casos sujeito a ajustes decorrentes de distribuição de 
dividendos pela Companhia, reorganizações societárias envolvendo a Companhia, grupamentos e 
desdobramentos de ações da Companhia e quaisquer outras operações que afetem o capital social da 
Companhia. § 3º. Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas na regulamentação aplicável, 
imediatamente após adquirir ou tornar-se titular de ações de emissão da Companhia ou Outros Direitos 
de Natureza Societária, em quantidade igual ou superior a 20% do capital social, o Novo Acionista 
Relevante deverá encaminhar uma comunicação ao Diretor de Relações com Investidores, contendo: (a) 
as informações previstas no artigo 12 da Instrução CVM nº 358, de 03/01/2002, conforme alterada e 
nos itens “i” até “m” do inciso I do Anexo II à Instrução CVM nº 361, de 05/03/2002, conforme alterada; 
(b) informação sobre quaisquer Outros Direitos de Natureza Societária que possua; (c) a informação 
sobre a obrigação de efetivar a OPA por Atingimento de Participação Relevante; (d) a informação do 
maior preço pago pelo Novo Acionista Relevante em qualquer tipo de negociação, a qualquer tempo, 
ajustado por eventos societários ocorridos após a data da transação, tais como a distribuição de divi-
dendos ou juros sobre o capital próprio, grupamentos, desdobramentos, bonificações, exceto aqueles 
relacionados a operações de reorganização societária, acompanhada de demonstração justificada desse 
preço; e (e) a informação do preço de aquisição por ação objeto da OPA por Atingimento de Participação 
Relevante que o Novo Acionista Relevante se propõe a pagar, observado o § 2º deste Artigo (“Preço 
Proposto”). § 4º. O Valor Justo de Mercado será apurado em laudo de avaliação elaborado por instituição 
ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder de decisão 
com independência em relação ao Novo Acionista Relevante, devendo o laudo também satisfazer os 
requisitos do § 1º do artigo 8º da Lei das S.A. e conter a responsabilidade prevista no § 6º do mesmo 
artigo da lei. § 5º. A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela determinação do 
Valor Justo de Mercado da Companhia é de competência privativa do Conselho de Administração. § 6º. 
Os custos de elaboração do laudo de avaliação exigido deverão ser assumidos integralmente pelo 
ofertante. § 7º. O laudo de avaliação deverá ser encaminhado pela instituição ou empresa especializada 
responsável ao Diretor de Relações com Investidores, para que este o divulgue imediatamente ao 
mercado, por meio do sistema eletrônico disponível na página da CVM na rede mundial de computado-
res. § 8º. Os acionistas titulares de, no mínimo, 10% das ações de emissão da Companhia, excetuadas 
deste cômputo as ações de titularidade do Novo Acionista Relevante, poderão requerer aos administra-
dores da Companhia que convoquem Assembleia Especial para deliberar sobre a realização de nova 
avaliação da Companhia para fins de revisão do Preço da OPA. O novo laudo deverá ser preparado nos 
mesmos moldes do laudo de avaliação previsto no § 4º deste Artigo, de acordo com os procedimentos 
previstos no artigo 4º-A da Lei das S.A. e com observância ao disposto na regulamentação aplicável da 
CVM e nos termos deste Capítulo e divulgado nos termos do § 6º deste Artigo. Na Assembleia Especial 
poderão votar todos os titulares de ações da Companhia, com exceção do Novo Acionista Relevante. Os 
acionistas que requererem a realização de nova avaliação e aqueles que votarem a seu favor deverão 
ressarcir a Companhia pelos custos incorridos, caso o novo valor seja inferior ou igual ao Preço Proposto. 
§ 9º. Caso o laudo de avaliação venha a apurar um Preço da OPA superior ao Preço Proposto, o Novo 
Acionista Relevante poderá dela desistir, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de divulgação 
do laudo de avaliação, obrigando-se, neste caso, a observar, no que couber, o procedimento previsto no 
artigo 28 da Instrução CVM nº 361, ou norma que venha a substituí-la, e a alienar o excesso de partici-
pação no prazo de 3 meses contados da data de comunicação da desistência à Companhia. A desistên-
cia deverá ser comunicada pelo Acionista Relevante ao Diretor de Relações com Investidores, quem por 
sua vez deverá comunicar o mercado promovendo a divulgação de fato relevante. § 10º. A efetivação 
da OPA por Atingimento de Participação Relevante poderá ser dispensada mediante voto favorável de 
acionistas reunidos em Assembleia Geral especialmente convocada para este fim, observadas as 
seguintes regras: (a) a Assembleia Geral, se instalada na primeira convocação, deverá contar com a 
presença de acionistas que representem, no mínimo, ¼ do total de Ações em Circulação e, se instalada 
em segunda convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas represen-
tantes das Ações em Circulação; (b) a dispensa de efetivação da OPA por Atingimento de Participação 
Relevante será considerada aprovada com o voto da maioria absoluta dos votos dos acionistas presen-
tes naquela Assembleia Geral, seja em primeira ou segunda convocação; e (c) não serão computadas 
as ações detidas pelo Novo Acionista Relevante para fins dos quóruns de instalação e de deliberação. § 
11º. Se OPA por Atingimento de Participação Relevante não estiver sujeita a registro na CVM, por força 
de lei ou regulamentação, o Novo Acionista Relevante deverá publicar o edital da OPA por Atingimento 
de Participação Relevante no prazo de 10 dias úteis, contado da data de apresentação, pela instituição 
ou empresa especializada, do laudo de avaliação. § 12º. Se OPA por Atingimento de Participação 
Relevante estiver sujeita a registro na CVM, por força de lei ou regulamentação, o Novo Acionista 
Relevante deverá solicitar o registro no prazo de 10 dias úteis, contato da data de apresentação, pela 
instituição ou empresa especializada, do laudo de avaliação, e estará obrigado a atender às eventuais 
solicitações ou às exigências da CVM relativas à OPA por Atingimento de Participação Relevante, dentro 
dos prazos prescritos na regulamentação aplicável. A publicação do edital da OPA por Atingimento de 
Participação Relevante deverá ocorrer no prazo de 5 dias úteis, contado da data de registro da OPA pela 
CVM. § 13º. Na hipótese de o Novo Acionista Relevante não cumprir com as obrigações impostas por 
este artigo, o Conselho de Administração da Companhia convocará Assembleia Geral Extraordinária, na 
qual o Novo Acionista Relevante não poderá votar, para deliberar a suspensão do exercício dos direitos 
políticos do Novo Acionista Relevante que não cumpriu com qualquer obrigação imposta por este artigo, 
conforme disposto no artigo 120 da Lei das S.A. § 14º. A exigência da OPA por Atingimento de Partici-
pação Relevante não se aplica ao acionista ou Grupo de Acionistas que atinja a Participação Relevante: 
(a) por meio de oferta pública de aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia, desde 

que tenha sido pago preço no mínimo equivalente ao Preço da OPA; (b) de forma involuntária, como 
resultado de resgate ou cancelamento de ações; (c) em razão de subscrição de ações realizada em 
oferta primária ou aumento de capital privado, nos quais o montante inicialmente oferecido não tenha 
sido integralmente subscrito por quem tinha direito de preferência ou prioridade ou que não tenha 
contado com número suficiente de interessados na respectiva distribuição, desde que o acionista não 
tenha adquirido ou recebido direitos de preferência ou prioridade, nem subscrito sobras; (d) em decor-
rência de operação de fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Companhia; ou (e) 
em decorrência de: (i) adiantamento de legítima, doação ou sucessão hereditária, desde que para 
descendente ou cônjuge de acionista ou Grupo de Acionistas detentor de Participação Relevante; ou (ii) 
transferência para trust ou entidade fiduciária similar, tendo por beneficiário o próprio acionista ou Grupo 
de Acionistas detentor de participação Acionaria Relevante, seus descendentes ou seu cônjuge. § 15º. 
O disposto neste artigo 42 não se aplica aos acionistas ou Grupo de Acionistas (considerados individual-
mente ou em conjunto) que já eram titulares, anteriormente à data de registro na CVM da primeira 
distribuição pública de ações de emissão da Companhia, de quantidade igual ou superior a 20% do total 
de ações de emissão da Companhia. § 16º. A efetivação da OPA por Participação Relevante não excluirá 
a possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, a própria Companhia, formular uma 
OPA concorrente, nos termos da regulamentação aplicável. § 17º. Para fins deste Artigo, os seguintes 
termos iniciados em letras maiúsculas terão os seguintes significados: “Acionista Controlador” significa 
o acionista ou o Grupo de Acionistas composto por um grupo de pessoas (i) vinculadas por acordo de 
acionistas, (ii) sob controle comum ou (iii) entre as quais haja relação de controle, e que exerça o Poder 
de Controle da Companhia; “Ações em Circulação” significa as ações emitidas pela Companhia, exce-
tuadas as ações em tesouraria, as ações detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas a ele vincula-
das e por Administradores da Companhia; “Administradores” significa, quando no singular, os diretores 
e membros do conselho de administração da Companhia referidos individualmente ou, quando no 
plural, os diretores e membros do conselho de administração da Companhia referidos conjuntamente; 
“Grupo de Acionistas” significa o grupo de pessoas: (i) vinculadas por contratos ou acordos de qualquer 
natureza, inclusive acordos de acionistas, orais ou escritos, seja diretamente ou por meio de sociedades 
controladas, controladoras ou sob controle comum; ou (ii) entre as quais haja relação de controle; ou 
(iii) sob controle comum; (iv) agindo em conjunto; ou (v) que atuem representando um interesse comum. 
Incluem-se dentre os exemplos de pessoas representando um interesse comum: (v) uma pessoa titular, 
direta ou indiretamente, de participação societária igual ou superior a 15% do capital social da outra 
pessoa; e (vi) duas pessoas que tenham um terceiro investidor em comum que seja titular, direta ou 
indiretamente, de participação societária igual ou superior a 15% do capital de cada uma das duas 
pessoas. Quaisquer joint-ventures, fundos ou clubes de investimento, fundações, associações, trusts, 
condomínios, cooperativas, carteiras de títulos, universalidades de direitos, ou quaisquer outras formas 
de organização ou empreendimento, constituídos no Brasil ou no exterior, serão considerados parte de 
um mesmo Grupo de Acionistas, sempre que duas ou mais entre tais entidades forem: (vii) administra-
das ou geridas pela mesma pessoa jurídica ou por partes relacionadas a uma mesma pessoa jurídica; 
ou (viii) tenham em comum a maioria de seus administradores, sendo certo que no caso de fundos de 
investimentos com administrador comum, somente serão considerados como integrantes de um Grupo 
de Acionistas aqueles cuja decisão sobre o exercício de votos em Assembleias Gerais, nos termos dos 
respectivos regulamentos, for de responsabilidade do administrador, em caráter discricionário; “Outros 
Direitos de Natureza Societária” significa (i) usufruto ou fideicomisso sobre as ações de emissão da 
Companhia; (ii) quaisquer opções ou direitos de compra, subscrição ou permuta, a qualquer título, que 
possam resultar na aquisição de ações de emissão da Companhia; (iii) quaisquer derivativos referen-
ciados em ações de emissão da Companhia que prevejam a possibilidade de liquidação não exclusiva-
mente financeira; ou (iv) quaisquer outros direitos que assegurem, de forma permanente ou temporária, 
direitos políticos ou patrimoniais de acionista sobre ações de emissão da Companhia; “Poder de Controle” 
e seus termos correlatos significa o poder efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades 
sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de 
direito, independentemente da participação acionária detida; e “Valor Justo de Mercado” significa o 
maior dentre os valores das ações da Companhia que vierem a ser determinados pela instituição ou 
empresa especializada escolhida para elaboração do laudo de avaliação, mediante a utilização dos 
critérios de (i) fluxo de caixa descontado; (ii) múltiplos de empresas comparáveis listadas em bolsas de 
valores; e (iii) múltiplos pagos em transações comparáveis. Capítulo VIII – Da Dissolução e da Liqui-
dação. Artigo 43. A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo 
à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante, e o Conselho Fiscal, quando 
instalado, para funcionar durante a fase de liquidação, fixando-lhes os poderes e remuneração. Capítulo 
IX – Da Legislação Aplicável e Arbitragem. Artigo 44. A Companhia, seus acionistas, administradores, 
membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbi-
tragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer contro-
vérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, 
administradores, e membros do conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na 
Lei nº 6.385/76, na Lei das S.A., no estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho 
Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas 
demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constan-
tes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação 
no Novo Mercado. Capítulo X – Disposições Finais e Transitórias. Artigo 45. As disposições contidas 
nos Artigos 1º, § único, 12, § único, 14, § único e 45 deste Estatuto Social referentes ao Regulamento 
do Novo Mercado, bem como as demais regras referentes ao Regulamento do Novo Mercado constan-
tes deste Estatuto Social (incluindo, inter alia, a vedação de os cargos de Presidente do Conselho de 
Administração e de Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não possam ser acumulados 
pela mesma pessoa), somente terão eficácia a partir da data da publicação do anúncio de início da oferta 
pública inicial de ações de emissão da Companhia. Artigo 46. O disposto na Seção II do Capítulo VIII 
deste Estatuto Social não se aplica ao acionista titular de ações de emissão da Companhia ou Outros 
Direitos de Natureza Societária em 30/06/2021, bem como a: (i) seus descendentes e cônjuge que 
adquirirem as respectivas ações em decorrência de adiantamento de legítima, doação ou sucessão 
hereditária; ou (b) trusts ou entidades fiduciárias similares, tendo por beneficiário o próprio acionista ou 
Grupo de Acionistas, seus descendentes ou seu cônjuge. Artigo 47. Deverão ser observadas pelos 
acionistas, pelos administradores, pelos membros do Conselho Fiscal e pela Companhia, as disposições 
de acordo(s) de acionistas da Companhia arquivado(s) em sua sede, sendo lhes expressamente vedado 
praticar qualquer ato em desconformidade ou acatar ou registrar qualquer declaração de voto de 
qualquer acionista signatário ou administrador vinculado a acordo(a) de acionistas arquivado(s) na sede 
social, que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também 
expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou direitos de 
subscrição de ações ou outros valores mobiliários em descumprimento ao previsto em referido(s) 
acordo(s) de acionistas. Artigo 48. Os acordos de acionistas devidamente arquivados na sede da 
Companhia que, dentre outras disposições, estabeleçam cláusulas e condições para compra, venda, 
transferência e oneração de ações de emissão da Companhia, preferência ou opção de compra ou venda 
para adquiri-las, exercício do direito de voto, ou poder controle, serão respeitados pela Companhia, por 
sua administração e pelos demais acionistas. Artigo 49. Os casos omissos no presente Estatuto Social 
serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com as disposições da Lei das S.A., 
observado o previsto no Regulamento do Novo Mercado. Este Estatuto Social é anexo à Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária, realizada em 20/07/2021. Jairo Aparecido Yamamoto: Presidente; Carolina Sommer 
Mazon: Secretária.

O Ibovespa en-
cerra a semana 
a c u m u l a n d o 

perda de 0,72% no perío-
do, vindo de leve ganho de 
0,42% na anterior. Sexta, 
contido pelo IPCA-15 aci-
ma do esperado para julho, 
não conseguiu acompanhar 
o tom positivo observado no 
exterior, ao fechar em baixa 
de 0,87%, aos 125.052,78 
pontos, entre mínima de 
124.421,52 e máxima de 
126.203,87 pontos, saindo 
de abertura aos 126.139,78 
pontos. Nesta sexta-feira, o 
índice da B3 parecia con-
vergir para o nível de fecha-
mento da primeira sessão da 
semana (19), em que marcou 
a mínima intradia deste in-

tervalo, aos 123.317,27, para 
fechar a segunda-feira aos 
124.394,57 pontos (-1,24%).

Sexta o giro financeiro 
se mostrou ainda mais enfra-
quecido do que nas últimas 
sessões, aos R$ 20,7 bilhões 
– foi o quarto pregão conse-
cutivo em que o volume ficou 
abaixo dos R$ 30 bilhões. 
No mês, o índice da B3 cede 
1,38%, tendo se mantido na 
faixa de 124 mil a 126 mil 
pontos nos fechamentos des-
ta segunda quinzena, após ter 
chegado a 128,4 mil pontos 
no melhor momento de julho, 
aos 128,4 mil pontos no en-
cerramento do último dia 14, 
saindo de 125,6 mil no pri-
meiro fechamento do período.

A perda de vigor do índi-

ce coincide com a retirada de 
recursos estrangeiros da B3: 
no mês até o dia 21, os saques 
líquidos se aproximam de R$ 
5 bilhões, com ingresso no 
ano a R$ 43 bilhões. No meio 
da tarde, o Ibovespa passou a 
renovar mínimas abaixo dos 
125 mil pontos, enquanto o 
dólar à vista virava para o 
positivo, a R$ 5,23 na máxi-
ma do dia, apesar da reação 
em alta dos DIs ao IPCA-15 
de julho. A recuperação mais 
nítida dos preços no setor de 
serviços reforça a perspectiva 
de Selic mais alta, firmando 
o ciclo de aperto na política 
monetária doméstica, o qual 
afeta diretamente o apetite 
por renda variável.

IstoéDinheiro

Ibovespa cai 0,87%, a 
125.052,78 pontos, e 

acumula perda de 0,72% 
na semana
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Publicidade Legal

Bordeaux Participações S/A
CNPJ/ME nº 21.279.023/0001-57 – NIRE 35.300.563.026

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de julho de 2021
1. Data, Hora e Local: 22/07/2021, às 16 horas, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 11º andar, 
Edifício A, Itaim Bibi, São Paulo-SP. 2. Publicação, Convocação e Presença: Dispensadas as formali-
dades de convocação e publicação, tendo em vista a presença de representantes de 100% do Capital 
Social da Companhia, a saber: Bordeaux Fundo de Investimento em Participação Multiestratégia. 
3. Mesa: Artur Martins de Figueiredo: Presidente e Luis Fernando de Almeida: Secretário. 4. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre: (i) a primeira emissão de debêntures conversíveis em ações, da espécie com 
garantia real, em série única, para distribuição privada, da Companhia (“Emissão”), no valor 
R$ 1.530.613.000,00, com emissão de 1.530.613 debêntures (“Debêntures”), nos termos do “Instru-
mento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Privada, da Bordeaux Participações S.A.” (“Escritura”); 
(ii) a outorga da procuração aos Debenturistas, nos termos da Cláusula 5.7.1.8 e do Anexo III da Escri-
tura de Emissão, pelo prazo de 48 meses contados da Data de Emissão, bem como da outorga das 
procurações públicas aos Debenturistas no âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Copel 
Telecom e do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Emissora e Horizons; (iii) a constituição, pela 
Companhia, da Alienação Fiduciária de Ações da Copel Telecom (conforme definido na Escritura) e a 
celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Copel Telecom (conforme definido na 
Escritura), em garantia das Obrigações Garantidas (conforme definido na Escritura), bem como celebra-
ção, na qualidade de interveniente anuente, do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Emissora e 
Horizons e do “Instrumento Particular de Outorga de Opções de Compra e Outras Avenças” (“Opção de 
Compra”); (iv) a autorização à diretoria da Companhia e/ou aos seus procuradores para praticar todos 
os atos necessários à efetivação das deliberações consubstanciadas nesta Assembleia Geral Extraordi-
nária (“AGE da Emissão”), incluindo a celebração de todos os documentos requeridos para a concre-
tização da Emissão; (v) a reformulação do Estatuto Social para prever: (v.1) a criação de um Conselho 
de Administração, composto por, no mínimo, 3 e, no máximo, 7 membros, com a consequente modifi-
cação do atual Capítulo III do Estatuto Social, (v.2) a criação de capital autorizado no valor de 
R$ 4.100.010.000,00, com a consequente modificação do atual Artigo 5º do Estatuto Social e (v.3) a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo I; (vi) a eleição dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia; e (vii) a indicação do Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e Jornal D.C.I para as publicações da Companhia, nos termos da legislação aplicável. 5. Deliberações: 
O único Acionista da Companhia aprovou, sem restrições: (i) a realização da Emissão, conforme as 
características abaixo descritas (e considerando as definições constantes da Escritura), dentre outras: 
Número da Emissão: Primeira emissão de debêntures da Companhia. Número de Séries: A Emissão 
será realizada em série única. Valor Total da Emissão: R$ 1.530.613.000,00. Quantidade de Debên-
tures: 1.530.613 debêntures (“Debêntures”). Valor Nominal Unitário das Debêntures: O valor 
nominal unitário das Debêntures será de R$  1.000,00 na Data de Emissão. Conversibilidade: Na 
ocorrência (a) do não pagamento das Debêntures da Data de Vencimento; ou (b) da não realização do 
Pagamento Antecipado Obrigatório quando da ocorrência de um Evento de Pré-Pagamento Obrigatório; 
ou (c) da decretação do vencimento antecipado das Debêntures em razão da ocorrência de um dos 
Eventos de Inadimplemento, sem que a Companhia promova o resgate da totalidade das Debêntures, 
nos termos de Cláusula 7.4 da Escritura, observados os respectivos prazos de cura aplicáveis (sendo 
os itens (a), (b) e (c) em conjunto “Eventos de Conversibilidade”). Os procedimentos de conversão são 
os previstos na Escritura. Tipo, Forma e Comprovação de Titularidade das Debêntures: As Debêntu-
res serão emitidas sob a forma nominativa, sem emissão de cautelas e/ou certificados das Debêntures. 
Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das 
Sociedades por Ações. Prazo de Subscrição: As Debêntures serão subscritas e integralizadas em até 
5 Dias Úteis do cumprimento e/ou renúncia de todas as Condições Precedentes e em data não posterior 
a 5 Dias Úteis anteriores à Consumação da Aquisição ou 15/08/2021, o que ocorrer primeiro (“Prazo 
Limite de Subscrição e Integralização”). Colocação: As Debêntures serão objeto de colocação privada, 
portanto, sem que haja (i) intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de 
valores mobiliários; ou (ii) realização de qualquer esforço de venda perante investidores indeterminados. 
Forma de Subscrição e Integralização e Preço de Integralização: As Debêntures serão subscritas 
mediante assinatura pelos Debenturistas do respectivo boletim de subscrição das Debêntures, e inte-
gralizadas, na mesma data, pelo seu Valor Nominal Unitário, descontado o Deságio (“Preço de Integra-
lização”), por meio de transferência eletrônica para a conta indicada na Escritura, para os fins da 
Aquisição Copel Telecom. Condições Precedentes para a Integralização: A subscrição e a integrali-
zação das Debêntures, pelos Debenturistas, estão condicionadas à plena satisfação e manutenção, ou 
à renúncia expressa e por escrito pelos Debenturistas, das Condições Precedentes previstas na Escritura. 
Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo integral, 
Resgate Antecipado Obrigatório da totalidade das Debêntures, Amortização Antecipada Facultativa e de 
vencimento antecipado as Debêntures terão prazo de vencimento de 36 meses contados da Data de 
Emissão, conforme data a ser indicada nos Boletins de Subscrição (“Data de Vencimento”). Amorti-
zação do Principal: O saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado em uma parcela única devida 
na Data de Vencimento. O Valor Nominal Unitário será obrigatoriamente amortizado nas hipóteses de (i) 
vencimento antecipado das Debêntures em razão da ocorrência de um dos Eventos de Inadimplemento, 
observados os termos e condições da Escritura, ou (ii) amortização extraordinária ou resgate das 
Debêntures em razão do Pagamento Antecipado Obrigatório, observados os termos e condições da 
Escritura. Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário: Não haverá. Juros Remuneratórios das 
Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário incidirão juros remuneratórios correspondentes à (“Juros 
Remuneratórios”) variação acumulada de 100% das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi-
nanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, 
calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet 
(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de sobretaxa equivalente a 7% ao ano, 
capitalizados semestralmente sempre no mesmo dia do mês da Data de Integralização, nos meses de 
julho e janeiro, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorri-
dos, desde a Data de Integralização até a Data de Pagamento de Remuneração (conforme definido 
abaixo), calculados de acordo com a fórmula constante da Escritura. Datas de Pagamento da Remu-
neração: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Amortização Extraordinária Facultativa, 
Pagamento Antecipado Obrigatório ou vencimento antecipado das Debêntures, nos termos previstos na 
Escritura, os Juros Remuneratórios serão, a critério da Companhia (cada data de pagamento nos termos 
dos itens abaixo uma “Data de Pagamento de Remuneração”): (1) pagos semestralmente em dinheiro 
no mesmo dia do mês da Data de Integralização, nos meses de julho e janeiro de cada ano, compreen-
dendo nesse caso os Juros Remuneratórios capitalizados semestralmente no mesmo dia do mês da 
Data de Integralização, nos meses de julho e janeiro de cada ano, durante o referido período; ou (2) 
incorporados mensalmente ao Valor Nominal Unitário, no mesmo dia do mês da Data de Integralização 
em cada mês subsequente (cada uma, uma “Data de Incorporação de Juros”) e pagos integralmente 
na Data de Vencimento. Na hipótese de uma liquidação antecipada resultante (i) do vencimento anteci-
pado das Debêntures em razão da ocorrência de um dos Eventos de Inadimplemento, observados os 
termos e condições da Escritura, ou (ii) da amortização extraordinária das Debêntures em razão do 
Pagamento Antecipado Obrigatório ou de outras hipóteses previstas na Escritura, a Emissora deverá 
efetuar o pagamento dos Juros Remuneratórios incorridos e não pagos na data de tal liquidação ante-
cipada. Remuneração Mínima: Sem prejuízo das demais obrigações previstas na Escritura (incluindo 
o Prêmio Complementar), na hipótese de, no transcurso do período compreendido entre a Data de 
Integralização e o mesmo dia do 24º mês contado da Data de Integralização, ocorrer qualquer pagamento 
antecipado das Debêntures, seja parcial ou integral, seja voluntário ou não (inclusive em decorrência de 
um Evento de Pré-Pagamento Obrigatório e em razão do vencimento antecipado das Debêntures), a 
Companhia deverá pagar aos Debenturistas a título de prêmio de Juros Remuneratórios, montante 
equivalente aos Juros Remuneratórios que seriam devidos entre (i) a Data de Integralização; e (ii) o 
mesmo dia do 24º mês contado da Data de Integralização (“Remuneração Mínima”), observado que a 
Remuneração Mínima não será aplicável sobre a Parcela Isenta. Para fins da Escritura de Emissão, 
“Parcela Isenta” significa o montante de principal das Debêntures (desconsiderando-se os montantes 
de Juros Remuneratórios eventualmente incorporados ao saldo do Valor Nominal Unitário) amortizado 
antecipadamente pela Companhia, exclusivamente de forma voluntária ou em razão de um Evento de 
Pré-Pagamento Obrigatório, nos primeiros 18 contados da Data de Integralização, sendo certo que, em 
qualquer caso, a Parcela Isenta estará limitada a 1/3 do Valor Nominal Unitário das Debêntures na Data 
da Emissão (“Limite Parcela Isenta”). Para fins de esclarecimento, o pagamento voluntário da Parcela 
Isenta realizado pela Companhia, desde que respeitado o Limite Parcela Isenta e o prazo previsto acima, 
poderá ser feito em um único ou diversos pagamentos, a seu exclusivo critério. Em caso de a amorti-
zação ou o pagamento antecipado das Debêntures acontecer antes do fim 24º mês contado Data de 
Emissão, será utilizada (a) a Taxa DI divulgada pela B3 válida por 1 Dia Útil (overnight), utilizada com 2 
casas decimais para o período já incorrido, isto é, entre a Data de Emissão e a data em que ocorrer o 
pagamento antecipado; e (b) a Taxa DI diária divulgada pela B3 do Dia Útil imediatamente anterior à 
data do pagamento antecipado para o período a ser incorrido, isto é, entre a data do pagamento ante-
cipado e o último dia do período mínimo de 24 meses. Resgate Antecipado Facultativo ou Amortiza-
ção Antecipada Facultativa: Desde que observado o disposto quanto à Remuneração Mínima, se devida, 
e a parcela do Prêmio Complementar devida em pagamentos antecipados, a Companhia poderá efetuar 
o pré-pagamento das Debêntures de forma parcial ou integral, ao seu critério, a qualquer tempo, desde 
que observando os demais termos e condições da Escritura. Na hipótese de a Companhia optar pelo 
pré-pagamento parcial das Debêntures, este deverá ser implementado via amortização antecipada das 

Debêntures (“Amortização Antecipada Facultativa”). Na hipótese de a Companhia optar por realizar 
o pré-pagamento integral das Debêntures, este deverá ser implementado via resgate das Debêntures 
(“Resgate Antecipado Facultativo”). Amortização Antecipada Obrigatória ou Resgate Antecipado 
Obrigatório: Mediante a ocorrência de um Evento de Pré-Pagamento Obrigatório (conforme definido na 
Escritura), as Debêntures deverão ser, conforme o caso, obrigatoriamente amortizadas ou integralmente 
resgatadas, e a Companhia e/ou o Acionista, por conta e ordem da Companhia, deverão utilizar a inte-
gralidade dos recursos decorrentes de referido evento (ou montantes em dinheiro equivalentes a bens 
ou direitos decorrentes de referido evento) para realizar a amortização antecipada ou resgate antecipado 
obrigatório da totalidade das Debêntures (“Amortização Antecipada Obrigatória” e “Resgate Ante-
cipado Obrigatório” respectivamente, e, em conjunto, “Pagamento Antecipado Obrigatório”), 
observada a ordem de prioridade de pagamentos prevista na Escritura. Prêmio Complementar: Quando 
da quitação das Debêntures por ocasião do vencimento ou na hipótese de qualquer pagamento anteci-
pado das Debêntures, seja parcial ou integral, seja voluntário ou não (inclusive em decorrência de um 
Evento de Pré-Pagamento Obrigatório ou vencimento antecipado das Debêntures), a Companhia ficará 
obrigada a pagar, além da Remuneração Mínima, caso devida, um prêmio complementar, observado os 
termos descritos na Cláusula 6.3.1 da Escritura (“Prêmio Complementar”) e a ordem de prioridade de 
pagamentos descrita na Escritura. Encargos Moratórios: Sem prejuízo do disposto na Cláusula Sétima 
da Escritura, caso a Companhia deixe de efetuar quaisquer pagamentos de quaisquer quantias devidas 
aos Debenturistas nas datas em que são devidos, tais pagamentos devidos e não pagos continuarão 
sujeitos aos Juros Remuneratórios, Remuneração Mínima, se aplicável, e Prêmio Complementar, calcu-
lados nos termos da Escritura de Emissão e ficarão sujeitos, ainda, a (inclusive caso ocorra a Conversão): 
(i) juros de mora não compensatórios adicionais calculados à taxa de 1% ao mês; e (ii) multa moratória 
convencional, irredutível e de natureza não compensatória de 8% sobre o valor devido e não pago 
(“Encargos Moratórios”). Os Encargos Moratórios incidirão sobre o montante devido e não pago desde 
o efetivo descumprimento da obrigação respectiva até a data do seu efetivo pagamento, independen-
temente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. Garantias Reais: Serão consti-
tuídas as seguintes garantias reais: (i) alienação fiduciária, em caráter irrevogável e irretratável, da 
totalidade das ações de emissão da Companhia, presentes e futuras, detidas pelo Bordeaux Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia, nos termos e condições estabelecidos na Escritura e no 
“Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações Emissora e Horizons”); (ii) alienação fiduciária, em caráter irrevogável 
e irretratável, da totalidade das ações de emissão da Horizons Telecomunicações e Tecnologia S.A., 
presentes e futuras, detidas pelo Bordeaux Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, nos 
termos e condições estabelecidos na Escritura e no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Emissora 
e Horizons; e (iii) alienação fiduciária, em caráter irrevogável e irretratável, da totalidade das ações a 
serem detidas pela Companhia, de emissão da Copel Telecom, presentes e futuras, representativas de 
100% do capital social da Copel Telecom, na data de celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações da Copel Telecom (conforme definido na Escritura), nos termos e condições da Escritura e do 
“Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações Copel Telecom”). Vencimento Antecipado: As obrigações decorren-
tes da Escritura deverão ser declaradas antecipadamente vencidas nas hipóteses indicadas na Escritura. 
Repactuação Programada: As Debêntures não estarão sujeitas à repactuação. (ii) a outorga da procu-
ração aos Debenturistas, nos termos da Cláusula 5.7.1.8 e do Anexo III da Escritura, pelo prazo de 48 
meses contados da Data de Emissão, bem como da outorga das procurações públicas aos Debenturis-
tas no âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Copel Telecom e do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações Emissora e Horizons; (iii) a constituição, pela Companhia, da Alienação Fiduciária 
de Ações da Copel Telecom (conforme definido na Escritura) e a celebração do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações da Copel Telecom (conforme definido na Escritura), em garantia das Obrigações 
Garantidas (conforme definido na Escritura), bem como a celebração, na qualidade de interveniente 
anuente, do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Emissora e Horizons e da Opção de Compra; (iv) 
a autorização à diretoria da Companhia e/ou aos seus procuradores para praticar todos os atos neces-
sários à efetivação das deliberações consubstanciadas nesta AGE da Emissão, incluindo a celebração 
de todos os documentos requeridos para a concretização da Emissão; (v) a reformulação e consolidação 
do Estatuto Social para prever: (v.1) a criação de um Conselho de Administração, composto por, no 
mínimo, 3 e, no máximo, 7 membros, com a consequente modificação do atual Capítulo III do Estatuto 
Social, que passará a viger conforme redação constante do Anexo I. (v.2) a criação de capital autorizado 
no valor de R$ 4.100.010.000,00, com a consequente modificação do atual Artigo 5º do Estatuto Social, 
que passará a viger conforme redação constante do Anexo I. (v.3) a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, de modo a refletir as deliberações tomadas na presente Assembleia, bem como as demais 
deliberações e alterações objeto dos atos registrados sob os números 24.178/21-4 e 278.616/21-5 
perante a Junta Comercial de São Paulo – JUCESP, tudo nos termos do Anexo I à presente Ata; (vi) a 
eleição dos Srs. (a) Nelson Sequeiros Rodriguez Tanure, RG nº 07.140.649-0, IFP/RJ, e CPF/ME nº 
041.747.715-53, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (b) Hélio Calixto da Costa, 
RG nº MG 973351, SSP/MG, e CPF/MF nº 047.629.916-00; e (c) Mariana Barreto Rezende de Oliveira, 
RG nº 12.171.740-9, SSP/RJ, e CPF/ME nº 071.281.957-69, para o cargo de membra do Conselho de 
Administração, para um mandato de 2 anos a contar da presente data. Os membros do Conselho de 
Administração ora eleitos declaram, em seus respectivos Termos de Posse reunidos sob a forma do 
Anexo II à presente Ata, para todos os fins e sob as penas da lei, que não se encontram impedidos, por 
lei especial, de exercerem a administração de sociedades, e nem foram condenados ou estão sob 
efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, dessa 
forma não estando incursos em quaisquer crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade 
mercantil; e (vii) a indicação do Diário Oficial do Estado de São Paulo e jornal D.C.I para as publicações 
da Companhia, nos termos da legislação aplicável. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi 
lavrada esta ata, lida, conferida e aprovada, foi, por todos os presentes assinada. São Paulo/SP, 
22/07/2021. Assinaturas: Mesa: Artur Martins de Figueiredo: Presidente; Luis Fernando de Almeida: 
Secretário e Diretor Sem Designação Específica. Bordeaux Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia. – Acionista p. Artur Martins de Figueiredo e Flávio Daniel Aguetoni. Anexo I – Conso-
lidação. Estatuto Social. Capítulo I – Da Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º. Sob a 
denominação de “Bordeaux Participações S.A.” fica constituída uma sociedade anônima, que se regerá 
pelos dispositivos deste Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º. A 
Companhia tem sua sede e foro na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477 – 11º andar – Edifício A, 
Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 04538-133, podendo abrir filiais, agências ou representações, em qualquer 
localidade do país ou do exterior, mediante resolução da Diretoria. Artigo 3º. O objeto social da Compa-
nhia compreende a participação em outras sociedades. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é 
indeterminado. Capítulo II – Do Capital. Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 10.000,00, 
dividido em 10.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. § 1º. Os acionistas têm prefe-
rência para a subscrição das ações do capital na proporção das ações já possuídas anteriormente, 
ressalvada à Diretoria a faculdade de colocar junto a terceiros as ações correspondentes aos acionistas 
que, por escrito, desistirem de sua preferência, ou que, consultados, não se manifestarem dentro de 30 
dias contados da data da consulta. § 2º. A subscrição de ações do capital para integralização a prazo 
fica sujeita ao pagamento inicial previsto na forma da lei, devendo o saldo ser pago nas condições 
fixadas pela Diretoria, com anuência prévia do Conselho Fiscal, se em funcionamento. § 3º. A Companhia 
é proibida de emitir partes beneficiárias. Não há partes beneficiárias em circulação. § 4º. O capital social 
poderá ser aumentado, na forma do artigo 168 da Lei nº 6.404/76, até o limite de R$ 4.100.010.000,00. 
§ 5º. Até o limite do capital autorizado, a eventual conversão das debêntures objeto da Primeira emissão 
de debêntures da Companhia será realizada por meio da emissão de ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal pela Companhia, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames. § 6º. Na 
emissão de ações destinadas à conversão das debêntures objeto da Primeira emissão de debêntures 
da Companhia, esta, mediante aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e Jornal 
D.C.I, comunicará aos acionistas a deliberação da Assembleia Geral de, ouvido o Conselho de Adminis-
tração da Companhia. Artigo 6º. A cada ação ordinária nominativa corresponderá um voto nas delibe-
rações das assembleias gerais. Capítulo III – Da Administração. Da Disposições Comuns ao Conselho 
de Administração e à Diretoria. Artigo 7º. A Companhia será administrada por um Conselho de Admi-
nistração composto por, no mínimo, 3 e, no máximo, 7 membros e uma Diretoria constituída de 2 
Diretores, os quais poderão ser acionistas ou não, mas todos residentes no país e eleitos, respectivamente, 
pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração da Companhia. § 1º. Dos Conselheiros, um será 
o Presidente, outro o Vice-Presidente e os demais serão Conselheiros sem denominação específica. Dos 
Diretores, um será o Diretor Presidente e o outro o Diretor sem denominação específica. § 2º. Os cargos 
de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente não poderão ser acumulados pela 
mesma pessoa. Artigo 8º. O prazo de mandato do Conselho de Administração e da Diretoria é de 2 anos 
unificado. Todos os Conselheiros e Diretores deverão permanecer em exercício até a investidura de seus 
sucessores, podendo ser reeleitos e, ainda, ocorrer a substituição dos Administradores eleitos por meio 
de Reunião do Conselho de Administração e Assembleia Geral, conforme o caso. § Único. A remunera-
ção dos Administradores será estabelecida pela Assembleia Geral ou, no caso dos Diretores, pelo 
Conselho de Administração que os eleger. Artigo 9º. Ocorrendo vacância, por qualquer motivo, do cargo 
de Conselheiro Presidente ou de Diretor Presidente, o seu substituto será, respectivamente, o Conselheiro 
Vice-Presidente e o Diretor remanescente, na primeira reunião que se realizar depois da ocorrência da 
vacância. Ocorrendo a vacância, por qualquer motivo, do cargo de Conselheiro Vice-Presidente, o seu 
substituto será o Conselheiro sem denominação específica. Ocorrendo vacância de um dos demais 
cargos de Conselho ou de Diretoria, estes, na primeira reunião que realizarem, se assim entenderem 
conveniente ou necessário, farão o preenchimento do respectivo cargo vago por pessoa que o exercerá 

interinamente até a primeira Reunião de Conselho de Administração ou Assembleia Geral, conforme o 
caso, que vier a se realizar após o evento e que proverá um cargo definitivo. § Único. O Administrador 
que for designado nos termos deste artigo exercerá as suas funções até a realização da primeira Reunião 
de Conselho de Administração ou Assembleia Geral, conforme o caso, que vier a se realizar após o evento. 
Do Conselho de Administração. Artigo 10. Observado o disposto no § 3º abaixo, o Conselho de Admi-
nistração reunir-se-á na sede da Companhia, ordinariamente, nos quatro meses seguintes ao término 
do ano social e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou pela maioria dos 
Conselheiros, podendo estes serem representados por outro Conselheiro, através de procuração, carta 
ou e-mail. § 1º. Lavrar-se-á ata, que será submetida à aprovação na Reunião subsequente, dela cons-
tando destacadamente as ocorrências pertinentes à reunião. § 2º. As deliberações serão tomadas por 
maioria de votos, dentre os Conselheiros presentes, cabendo ao Presidente, além do seu voto pessoal, 
o de desempate, caso aplicável. § 3º. As reuniões do Conselho de Administração poderão ocorrer por 
meio de conferência telefônica, videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação que possibi-
lite a identificação do participante e a comunicação simultânea com todos os demais participantes da 
reunião. Artigo 12. O Conselho de Administração tem as atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
pelo presente Estatuto, competindo-lhe ainda, mas não se limitando a: a) Eleger e destituir os Diretores 
da Companhia, fixando-lhes as atribuições, e os critérios de sua substituição, observando o que dispõe 
o presente Estatuto e as atribuições porventura atribuídas pela Assembleia Geral; b) Deliberar sobre 
emissão de ações e bônus de subscrição e notas promissórias comerciais; c) Aprovar a alienação ou 
aquisição de ações da Companhia para manutenção em tesouraria ou cancelamento; d) Deliberar sobre 
a emissão de bônus de subscrição e de instrumentos de crédito para a captação de recursos, incluindo 
“bonds”, notas promissórias, “commercial papers”, ou outros de uso comum no mercado, bem como 
de debêntures não conversíveis e debêntures conversíveis no limite do capital autorizado; e) Manifestar-
-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha 
por objeto as ações ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações de emissão da 
Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, que deverá abordar, no mínimo (i) a conveniên-
cia e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse da Companhia e do 
conjunto dos acionistas; e (ii) o valor econômico da Companhia, bem como as informações exigidas 
pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM e outras informações que o Conselho de Administração 
considerar relevantes; e f) Manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito dos termos e condições 
de reorganizações societárias, aumentos de capital e outras transações que derem origem à mudança 
de controle. Da Diretoria. Artigo 13. Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral 
e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais 
seja, por lei ou pelo presente Estatuto, atribuída a competência ao Conselho de Administração ou à 
Assembleia Geral. Seus poderes incluem, mas não estão limitados a, entre outros, os suficientes para: 
a) Zelar pela observância da lei e deste Estatuto; b) Zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas 
nas Assembleias Gerais, nas reuniões do Conselho de Administração e nas suas próprias reuniões; c) 
Administrar, gerir e superintender os negócios sociais; d) Emitir e aprovar instruções e regulamentos 
internos que julgar úteis ou necessários; e e) Distribuir, entre seus membros, as funções da administra-
ção da Companhia. § 1º. A representação da Companhia, em juízo e fora dele, ativa ou passivamente, 
perante terceiros, quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem 
como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais, compete ao Diretor Presidente, 
observado o disposto no Artigo 16 deste Estatuto. § 2º. A Diretoria poderá, em reunião, indicar qualquer 
Diretor, ou autorizar a outorga de mandato a terceiros, para, isoladamente, praticar atos de atribuição 
da Diretoria ou qualquer diretor, sem prejuízo de poderes ou atribuições idênticas conferidas por este 
Estatuto ou pela Diretoria a ela própria ou a qualquer diretor. Artigo 14. A Diretoria reunir-se-á sempre 
que necessário, mas pelo menos uma vez por ano. As reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente 
ou, na sua ausência, caso aplicável, por eventual diretor que na ocasião for escolhido. § 1º. As reuniões 
serão sempre convocadas por quaisquer dos Diretores. Para que possam se instalar e validamente 
deliberar, é necessária a presença dos 2 Diretores em exercício. § 2º. As deliberações da Diretoria 
constarão de atas lavradas no livro próprio e serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente 
da reunião, em caso de empate, também o voto de desempate. Artigo 15. Nas ausências ou impedi-
mentos temporários de qualquer Diretor, este, sujeito o ato à aprovação da própria Diretoria e, ainda, do 
Conselho de Administração da Companhia, poderá indicar um substituto para servir durante sua 
ausência o impedimento. O substituto do diretor exercerá todas as funções e terá os poderes, direitos 
e deveres do Diretor substituído. § Único. O substituto poderá ser um dos demais Diretores que, neste 
caso, votará nas reuniões na Diretoria por si pelo diretor que estiver substituindo. Artigo 16. A assinatura 
de escrituras de qualquer natureza, as letras de câmbio, os cheques, as ordens de pagamento, os 
contratos e, em geral, quaisquer outros documentos que importem em responsabilidade ou obrigação 
para a Companhia, serão obrigatoriamente assinadas: (a) por dois diretores em conjunto; ou (b) pelo 
Diretor Presidente em conjunto com um procurador. § Único. Obedecido o disposto no Artigo 13, § 2º, 
a Companhia poderá ser representada por único diretor ou procurador, agindo isoladamente. Artigo 17. 
As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia por dois Diretores, devendo especi-
ficar os poderes conferidos e, com exceção daqueles para fins judiciais, terão um período de validade 
limitado ao máximo de um ano. Artigo 18. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com 
relação à companhia, os atos de qualquer diretor, procurador ou funcionário, que a envolveram em 
obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto social, tais como fiança, avais, 
endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pelo 
Conselho de Administração, em reunião. Capítulo IV – Das Assembleias Gerais. Artigo 19. As Assem-
bleias Gerais serão Ordinárias e Extraordinárias. As Assembleias Gerais Ordinárias realizar-se-ão nos 
quatro meses seguintes ao término do ano social, e as extraordinárias, sempre que houver necessidade. 
Artigo 20. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, 
na sua ausência, pelo Diretor Presidente da Companhia, ou, na ausência de ambos, por um acionista ou 
Administrador escolhido por maioria de votos dos presentes. Ao Presidente da Assembleia cabe a 
escolha do Secretário. Capítulo V – Do Conselho Fiscal. Artigo 21. O conselho Fiscal da companhia, 
que será integrado por 3 membros efetivos e igual número de suplentes, funcionará em caráter não 
permanente e será composto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação em vigor. 
Capítulo VI – Do Ano Social, do Balanço e dos Lucros. Artigo 22. O ano social terá início em 1º de 
janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais demons-
trações financeiras deverão ser preparados e auditadas por auditor independente registrado na Comis-
são de Valores Mobiliários. Artigo 23. Ao fim de cada exercício, serão elaboradas as demonstrações 
financeiras, observadas as disposições legais vigentes. Artigo 24. Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício, após as deduções legais, terão a destinação que for determinada pela Assembleia Geral, 
ouvidos o Conselho de Administração e, se em funcionamento, o Conselho Fiscal da Companhia. § Único. 
Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um dividendo anual obrigatório não inferior ao 
garantido por lei do lucro líquido do exercício, diminuído ou acrescido dos seguintes valores: (a) Quota 
destinada à constituição da reserva legal; (b) Importância destina à formação de reservas para contin-
gências, e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores; e (c) Lucros a realizar 
transferidos para a respectiva reserva, e lucros anteriormente registrados nessa reserva que tenham 
sido realizados no exercício. Capítulo VII – Da Liquidação. Artigo 25. A companhia entrará em liqui-
dação nos casos legais, competindo à Assembleia Geral, após manifestação do Conselho de Adminis-
tração, estabelecer a forma de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcio-
nar no período de liquidação. Capítulo VIII – Resolução de Conflitos. Artigo 26. A Companhia, seus 
acionistas e Administradores obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, administrada pelo Centro 
de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CCBC”), toda e qualquer disputa ou 
controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, 
eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas no contrato social da Sociedade, 
nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão 
de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de 
capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento de Arbitragem da Câmara. § Único. A 
arbitragem será submetida ao CCBC de acordo com o Regulamento de Arbitragem da CCBC (doravante 
designado o “Regulamento CCBC”). O litígio será decidido por um Tribunal Arbitral de 3 árbitros, esco-
lhidos de acordo com o Regulamento CCBC. A sede da arbitragem será a cidade de São Paulo, Brasil. A 
língua da arbitragem será o português, e a arbitragem obedecerá ao disposto na Lei nº 9.307, de 
23/09/1996 (Lei Brasileira de Arbitragem). As Partes elegem o foro Central da Comarca da Capital do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, exclusivamente para medidas cautelares ou coercitivas, 
provisionais ou permanentes, e para a execução da sentença arbitral. O Tribunal Arbitral deverá proferir 
sua sentença no Brasil, dentro de 12 meses do início da arbitragem. Este prazo poderá ser prorrogado 
por até 6 meses pelo Tribunal Arbitral, desde que justificadamente. Os honorários dos advogados e 
demais despesas e custos serão suportados por uma ou por ambas as Partes, como for decidido pelo 
Tribunal Arbitral. As Partes deverão manter em sigilo todas e quaisquer informações relacionadas à 
arbitragem. A sentença arbitral será imediatamente cumprida pelas partes. Capítulo IX – Das Dispo-
sições Finais. Artigo 27. Serão aplicáveis aos casos omissos ou duvidosos as disposições da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1.976, bem como de outras normas legais cabíveis. Artigo 28. A Compa-
nhia disponibilizará, sempre que solicitado pelos Acionistas, os contratos celebrados com partes a ela 
relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos 
ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Artigo 29. Caso a Companhia obtenha o registro de 
companhia de capital aberto na categoria A, a Companhia aderirá a segmento especial de bolsa de 
valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, os 
níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos na Instrução CVM nº 578/2016, 
conforme alterada. Advogado responsável: Luis Fernando de Almeida OAB/SP nº 421.723.
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Althaia S.A. Indústria Farmacêutica
CNPJ/ME nº 48.344.725/0007-19 – NIRE 35.300.525.892

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 20 de julho de 2021
Data, Hora e Local: Em 20/07/2021, às 11 horas, na sede da Companhia, localizada na Avenida Tégula, nº 888, Edifício 
Topázio, Módulo 15, Condomínio Centro Empresarial Atibaia, Atibaia-SP. Convocação e Presença: As formalidades de 
convocação foram dispensadas em face do comparecimento da totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia. Mesa: Presidente: Jairo Aparecido Yamamoto; Secretária: Priscila Maiochi da Cruz. Ordem do Dia: Reuniram-
-se os membros do Conselho de Administração da Companhia para examinar, discutir e deliberar sobre: (a) a eleição 
do Presidente do Conselho de Administração da Companhia; (b) a eleição dos Diretores da Companhia; (c) no contexto 
da oferta pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da Companhia, a ser registrada 
junto à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), aprovada pelo Conselho de Administração nesta data (“Oferta”), (i) a 
aprovação das políticas internas da Companhia obrigatórias para companhias abertas, nos termos da Instrução CVM nº 
480, de 07/12/2009, conforme alterada (“Instrução CVM 480”) e do Regulamento do Novo Mercado emitido pela B3 
S.A. — Brasil, Bolsa, Balcão (“Regulamento do Novo Mercado”); (ii) a instalação do Comitê de Auditoria, aprovação de 
seu regimento interno e eleição de seus membros; (iii) a aprovação do Regimento Interno do Conselho de Administração; 
(iv) a aprovação do calendário anual para as reuniões do Conselho de Administração a serem realizadas em 2021; (v) a 
aprovação da lista contendo as competências da área de auditoria interna da Companhia; (vi) a avaliação da suficiência 
da estrutura e do orçamento destinados à auditoria interna para o desempenho de suas competências e aprovação 
do orçamento da auditoria interna de 2020; e (vii) a aprovação da contratação do Itaú Unibanco S.A. como instituição 
financeira que realizará os serviços de escrituração de ações da Companhia. Deliberações: Instalada a reunião, após 
a análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração decidiram, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: (a) aprovar a eleição do Sr. Cláudio 
Roberto Ely, RG nº 9005222841 e CPF/ME nº 137.688.320-15, para o cargo de Presidente do Conselho de Administra-
ção da Companhia, pelo prazo de duração do seu mandato, para o qual foi eleito na AGE da Companhia realizada em 
20/07/2021. (b) aprovar a eleição dos Diretores da Companhia, para um mandato unificado de 2 anos, o qual se inicia na 
presente data: (I) o Sr. Jairo Aparecido Yamamoto, RG nº 10.600.409 SSP/SP e CPF/ME nº 029.240.918-45, para o cargo 
de Diretor Presidente; (II) o Sr. Allysson Fernando Yamamoto, RG nº 43.762.512-6 e CPF/ME nº 295.725.558-80, para o 
cargo de Diretor Financeiro e de Relações com Investidores; (III) a Sra. Carolina Sommer Mazon, RG nº 28.513.577-6 e 
CPF/ME nº 225.144.538-28, para o cargo de Diretora Técnica e de Operações; e (IV) o Sr. Gerson Silva de Souza, RG nº 
22.859.402-9 e CPF/ME nº 070.362.208-05, para o cargo de Diretor Comercial. Os Diretores ora eleitos tomarão posse em 
seu respectivos cargos no prazo de até 30 dias contados da presente data mediante a apresentação: (i) do respectivo termo 
de posse a ser lavrado em livro próprio da Companhia, contendo as declarações em atendimento à lei e à regulamentação 
em vigor; (ii) da declaração de desimpedimento, para os fins do artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e do Artigo 2º da Instrução 
CVM nº 367/02; e (iii) da declaração dos valores mobiliários por eles eventualmente detidos de emissão da Companhia 
e de suas sociedades controladas ou do mesmo grupo, nos termos do artigo 157 da Lei nº 6.404/76. (c) no contexto da 
Oferta: (i) aprovar a Política de Indicação de Administradores, a Política de Divulgação de Informações e Negociação de 
Valores Mobiliários, a Política de Gerenciamento de Riscos, a Política de Transações com Partes Relacionadas, a Política 
de Remuneração de Administradores e o Código de Conduta, os quais, rubricados pela Mesa, ficam arquivados na sede 
social da Companhia; (ii) aprovar a instalação do Comitê de Auditoria, regido pelo Regimento Interno do Comitê de 
Auditoria, o qual, rubricado pela Mesa, fica arquivado na sede social da Companhia. Ato contínuo, e em observância do 
Regimento Interno do Comitê de Auditoria, foram eleitas as pessoas a seguir indicadas para comporem o referido comitê, 
todos por um mandato unificado de 2 anos a partir da presente data: (I) a Sra. Maira Medeiros Vendramini Carrara, RG 
nº 28.350.034-7 e CPF/ME nº 269.675.208-73, para o cargo de Coordenadora do Comitê de Auditoria; (II) a Sra. Aline 
Aparecida Yamamoto Zampieri, RG nº 41.997.483-0 e CPF/ME nº 337.956.018-94, representada por sua bastante 
procuradora, a Sra. Márcia Regina Hirota Yamamoto, RG nº 13.120.467-1 SSP/SP e CPF/MF nº 144.548.298-37, para 
o cargo de membro do Comitê de Auditoria; (III) o Sr. Gregor Rodrigues Martins Einsiedler, RG nº 11.736.564-3 e CPF/
ME nº 093.166.767-46, para o cargo de membro do Comitê de Auditoria. Os membros do Comitê de Auditoria ora eleitos 
tomarão posse em seus respectivos cargos no prazo de até 30 dias contados da presente data mediante a apresentação: 
(x) do respectivo termo de posse a ser lavrado em livro próprio da Companhia, contendo as declarações em atendimento 
à lei e à regulamentação em vigor; (y) da declaração de desimpedimento, para os fins do artigo 147 da Lei nº 6.404/76 
e do Artigo 2º da Instrução CVM nº 367/02; e (z) da declaração dos valores mobiliários por eles eventualmente detidos 
de emissão da Companhia e de suas sociedades controladas ou do mesmo grupo, nos termos do artigo 157 da Lei nº 
6.404/76. (iii) aprovar o Regimento Interno do Conselho de Administração da Companhia, o qual, rubricado pela Mesa, fica 
arquivado na sede social da Companhia. (iv) aprovar o calendário anual para as reuniões do Conselho de Administração 
a serem realizadas em 2021, o qual, rubricado pela Mesa, fica arquivado na sede social da Companhia. (v) aprovar a lista 
contendo as competências da auditoria interna da Companhia, a qual, rubricada pela Mesa, fica arquivada na sede social 
da Companhia. (vi) avaliar a suficiência da estrutura e do orçamento destinados à auditoria interna para o desempenho 
de suas competências e aprovação do orçamento da auditoria interna de 2021, cuja cópia foi rubricada pela Mesa e fica 
arquivada na sede social da Companhia. (vii) aprovar a contratação do Itaú Unibanco S.A. como instituição financeira que 
realizará os serviços de escrituração de ações da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a Reunião, sendo lavrada a presente Ata. Atibaia, 20/07/2021. Assinaturas: Mesa: Jairo Aparecido Yamamoto – Presidente; 
Priscila Maiochi da Cruz – Secretária.

Confrapar Administração e Gestão de Recursos S/A
CNPJ nº 07.492.836/0001-08 – NIRE 35.300.532.732

Convocação
Ficam os acionistas convocados para a AGOE no dia 31/07/2021 em 1ª convocação, às 10:00hrs, ou em 2ª convocação 
no dia 11/08/2021, às 10:00hrs, ambas de forma totalmente digital por meio da ferramenta Zoom, para deliberar sobre 
ordem do dia: Em AGO: i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
referentes ao exercício de 31/12/2020; ii) Destinar o resultado do exercício para abatimento da conta de prejuízos acu-
mulados; iii) Instalar o Conselho Fiscal de funcionamento não permanente e eleger seus membros, que exercerão seus 
cargos até a 1ª AGO que se realizar após a sua eleição; iv) Fixar a remuneração dos membros do Conselho Fiscal; v) Fixar 
o montante global máximo da remuneração da administração para o exercício de 2021; Em AGE: vi) Alterar os seguintes 
artigos do Estatuto Social: a) 6º e 8º para consolidar o capital social, b.1) 8º e 19, para excluir o capital autorizado, b.2) 
16, para vedar a participação de diretores e empregados no Conselho de Administração; b.3) 20, para reduzir o número 
máximo de diretores; b.4) 26, para regular a apresentação de informações trimestrais, e b.5) 29, para incluir definição de 
lucro líquido, criação de reserva de lucros para pagamento de dividendos e previsão de bônus de subscrição para lucros 
apurados destinados à compensação de prejuízos acumulados; vii) Consolidar o Estatuto Social; e viii) Aprovar a Política 
de Oferta de Oportunidades de Investimentos. Informações Gerais: A participação do acionista poderá ser pessoal, por 
Boletim de Voto a Distância ou por procurador devidamente constituído. Conselho de Administração (22, 23 e 24/07/2021)

Timbertrust Holdings Investimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.414.999/0001-02 – NIRE 35.300.447.832

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam, os Acionistas, convidados a se reunirem em AGO/E, a ser realizada via teleconferência, por decorrência da pro-
pagação do vírus COVID-19, em 1ª convocação, no próximo dia 04/08/2021, às 17h00, para cumprir a seguinte Ordem 
do Dia: AGO: I) tomar as contas dos administradores, bem como examinar, discutir e votar as contas da administração, 
o balanço patrimonial e as demais demonstrações financei ras da Sociedade relativas ao exercício social encerrado em 
31/12/2020; II) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em tal exercício; AGE: Deliberar 
sobre: (I) transferência da totalidade das ações ordinárias pertencentes a Timber Capital Limited para a empresa Faga-
nol S/A; (II) alteração do endereço da sede estatutária; (III) venda dos ativos da Companhia. São Paulo, 22/07/2021. 
Henri Dolnikoff – Diretor Geral.  (23, 24 e 27/07/2021)

DÓLAR

compra/venda
Câmbio livre BC - R$ 
5,1695 / R$ 5,1701 **
Câmbio livre mercado - 
R$ 5,2080 / R$ 5,2100 *
Turismo - R$ 5,2330 / 
R$ 5,4030

(*) cotação média do 
mercado
(**) cotação do Banco 
Central

Variação do câmbio livre 
mercado
no dia: -0,01%

OURO BM&F

R$ 299,000

BOLSAS

B3 (Ibovespa)
Variação: -0,87%
Pontos: 125.052
Volume financeiro: 
R$ 20,663 bilhões
Maiores altas: Hypera 
Pharma ON (3,65%), 
Usiminas PN (1,41%), 
Unidas ON (1,06%)
Maiores baixas: Braskem 
PN (-5,56%), Pão de Açú-
car ON (-3,56%), Maga-
zine Luiza ON (-2,80%)

S&P 500 (Nova York): 
1,01%
Dow Jones (Nova York): 
0,68%
Nasdaq (Nova York): 
1,04%
CAC 40 (Paris): 1,35%
Dax 30 (Frankfurt): 
1,00%
Financial 100 (Londres): 
0,85%
Nikkei 225 (Tóquio): 
0,58%
Hang Seng (Hong Kong): 
-1,45%
Shanghai Composite 
(Xangai): -0,68%
CSI 300 (Xangai e 
Shenzhen): -1,21%
Merval (Buenos Aires): 
-1,27%
IPC (México): 0,06%

Depois de operar 
em queda fir-
me pela manhã, 

diante da expectativa de que 
uma eventual alta mais pro-
nunciada da taxa Selic, na 
esteira do IPCA-15 de julho, 
aumente a atratividade da 
renda fixa brasileira, o dólar 
ganhou força à tarde e, em 
meio a muita volatilidade, 
fechou praticamente estável.

A percepção nas mesas 
de operação é que o compor-
tamento do dólar no exterior, 
aliado ao quadro político in-
terno conturbado, acabou le-
vando investidores a realizar 
lucros e recompor posições 
defensivas, algo típico em 
véspera de fim de semana. 
Além disso, a liquidez é re-
duzida (cerca de US$ 10 bi-
lhões no contrato futuro para 
agosto), o que torna o merca-
do muito suscetível a oscila-
ções mais fortes e abruptas.

Com mínima de R$ 
5,1590 pela manhã, quando 

chegou a recuar mais de 1%, 
e máxima de R$ 5,2330 (à 
tarde), o dólar à vista fechou 
praticamente estável, a R$ 
5,2105 (-0,05%). A moeda 
americana encerra a semana 
com valorização de 1,86%, 
em razão, sobretudo, do 
avanço de 2,64% na segun-
da-feira, 19, no auge dos te-
mores com eventual impacto 
da disseminação da variante 
Delta do coronavírus sobre o 
crescimento global. Em julho, 
a alta acumulada é de 4,77%.

Pela manhã, o real esbo-
çou uma rodada de forte apre-
ciação, na esteira da divulga-
ção de alta de 0,72% do IPCA 
em julho. Apesar de ter desa-
celerado em relação a junho 
(0,83%), o índice veio acima 
das expectativas, de 0,65%, 
pela mediana do Projeções 
Broadcast. Além disso, houve 
uma aceleração do segmento 
de Serviços, mais sensível ao 
ritmo da atividade econômica.

IstoéDinheiro

Dólar fecha sessão perto 
da estabilidade e acumula 
alta de 1,86% na semana

O IPCA-15 de 
julho e seus 
núcleos sacu-

diram o mercado de juros 
nesta sexta-feira, 23, com 
disparada das taxas, sendo 
que os vértices curtos e in-
termediários fecharam com 
alta perto de 30 pontos-base.

A reação foi muito além 
do fato de o índice ter supe-
rado a mediana das estima-
tivas, englobando uma aber-
tura considerada bastante 
negativa e que desencadeou 
uma série de revisões para 
cima na inflação e Selic.

Parte do mercado já se 
preparava na tarde de ontem 
para a possibilidade de um ín-
dice salgado, do mesmo modo 
que havia expectativa negati-

va para preços de serviços. 
Mas, ainda assim, a leitura 
conseguiu surpreender, com 
preços de abertura piores do 
que o esperado. Não somente 
serviços (0,30% para 0,71%), 
mas também serviços subja-
centes (0,54% para 0,60%) 
e preços livres (0,50% para 
0,65%) superaram o teto do 
levantamento.

Na etapa vespertina, os 
juros continuaram renovando 
máximas em sequência, fruto 
de intenso movimento de stop 
loss (zeragem de posições) de 
vendidos que reverberaram 
por toda a estrutura da curva 
e catapultaram o volume de 
contratos negociados.

A taxa do contrato de De-
pósito Interfinanceiro (DI) 

para janeiro de 2022 fechou 
em 6,05% (5,835% ontem), 
pela primeira vez acima de 
6% desde março de 2020 
(6,20%), quando a pandemia 
estava começando.

A do DI para janeiro de 
2023 subiu de 7,193% para 
7,47% e a do DI para janei-
ro de 2025, de 8,115% para 
8,34%. O DI para janeiro de 
2027 encerrou com taxa de 
8,73%, de 8,553%. A inclina-
ção medida pelo spread entre 
os vencimentos de janeiro de 
2022 e janeiro de 2027 caiu 
de 272 pontos-base ontem 
para 268 pontos hoje, com 
queda também em relação à 
última sexta-feira (280 pon-
tos).

IstoéDinheiro

Juros: DIs 
disparam 

com 
surpresas 

no IPCA-15
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Negócios

Resolver todos os 
problemas de uma 
empresa com uma 

única solução é uma missão 
quase impossível. As startups 
que se aventuram no universo 
de software conhecem bem o 
desafio e já nascem prepara-
das para se integrar com ou-
tras ferramentas usadas pelos 
clientes. Seguindo a tendên-
cia, a gigante Linx, especia-
lizada em tecnologia para o 
varejo, lança sua primeira 
plataforma aberta, que já nas-
ce permitindo mais de 2.000 
conexões.

Em entrevista Renato 
Lass, diretor do segmento au-
tomotivo da Linx, conta que 
a estratégia é que a abertura 
seja uma alavanca de cresci-
mento para o negócio. “Que-

remos estar no maior número 
possível de estabelecimentos, 
se oferecemos uma solução 
fechada, a dificuldade de in-
tegração se torna uma barrei-
ra”, diz o executivo.

O setor automotivo, em 
que a Linx tem mais de 3.000 
clientes, foi escolhido para o 
lançamento da iniciativa por 
sua complexidade. Afinal, 
uma concessionária engloba 
quatro negócios em um: ven-
das de peças, serviços, carros 
novos e usados. Normalmen-
te, essas empresas precisam 
de diversos sistemas para 
abarcar todas as frentes de 
operação e seriam beneficia-
das por um software aberto a 
integrações.

A plataforma, chamada 
Linx Smart API, está em de-

senvolvimento há dois anos 
e foi testada por seis clientes 
da companhia antes do lança-
mento oficial. “O objetivo é 
permitir que o cliente e seus 
parceiros tenham facilidade 
para se conectar a nossa pla-
taforma de ERP, sem precisar 
desenvolver os caminhos do 
zero”, diz o executivo.

O catálogo de conexões 
ficará disponível no site da 
Linx para que clientes e ou-
tras empresas consultem. 
Caso alguma companhia 
cliente queira adicionar uma 
nova funcionalidade ao seu 
sistema de gestão, precisará 
só acionar a Linx, que tem 
um time disponível para aju-
dar na parte tecnológica.

Exame

Linx abraça ‘modelo startup’ e 
lança plataforma para o mercado 
automotivo

Em março de 2020, 
Pat Molloy, chefe 
global de engenha-

ria da suíça Aryzta, uma das 
principais indústrias globais 
de pães, conheceu a área de 
18,7 mil metros quadrados, 
em Pouso Alegre (MG). No 
local, em poucas semanas, te-
riam início as obras da maior 
fábrica da empresa no mundo.

O projeto de R$ 400 mi-
lhões exigiria visitas constan-
tes do executivo. A Covid-19 
suspendeu, porém, esse plano. 
Mas os vídeos em 360 graus 
vistos em óculos de realida-
de virtual têm permitido que 
ele acompanhe “de perto” a 
evolução da obra, mesmo es-
tando em sua casa, na Irlanda.

A brasileira BTS Proper-
ties enviou a solução para 
Molloy. A empresa desenvol-
ve projetos sob medida, de 
galpões logísticos a instala-
ções comerciais, de ponta a 

ponta – da busca e aquisição 
dos terrenos à gestão do em-
preendimento. E a fábrica da 
Aryzta é um dos ativos desse 
portfólio que está ajudando 
a companhia a ampliar sua 
perspectiva.

“Nossa projeção era che-
gar a R$ 750 milhões em 
projetos no fim de 2021, mas 
alcançamos esse volume em 
2020”, diz Viktor Nobre, 
sócio-fundador da BTS Pro-
perties, ao NeoFeed. “Agora, 
estamos perseguindo a marca 
de R$ 1 bilhão.”

Segundo Nobre, são pou-
cos as companhias no merca-
do brasileiro de built to suit, 
como é conhecido o modelo 
proposto por empresas como 
a BTS Properties, que inves-
tem em empreendimentos 
como o projeto que está sen-
do desenvolvido para a Aryz-
ta, dadas suas especificidades 
e complexidades.             Neofeed

Com galpões, fábricas 
e lojas sob medida, BTS 
Properties “constrói” seu 
primeiro bilhão

Fundada em 2015, 
por Ricardo Ermí-
nio de Moraes, her-

deiro e conselheiro do grupo 
Votorantim, a fabricante de 
sucos Natural One quer con-
quistar o paladar dos ‘grin-
gos’. Para isso, a marca não 
tem poupado esforços e re-
cursos. Desde que teve uma 
fatia significativa (49,9%) 
de seu negócio abocanhada 
pelo fundo de private equity 
Gávea Investimentos, ao fim 
de 2016, a companhia tem 
investido pesado para ganhar 
presença nas gôndolas dos 
supermercados brasileiros. 
Desde 2019, a Natural One 
mais que dobrou a capacida-
de de sua unidade fabril, loca-
lizada em Jarinu, interior de 
São Paulo, passando de 100 
mil para 220 mil toneladas de 
sucos por ano. Foram inves-
tidos mais de 500 milhões de 

reais para a expansão. A es-
tratégia tem se mostrado um 
acerto. Com novos sabores e 
mercados para desbravar, o 
faturamento da empresa deve 
saltar 35% este ano, para 0,5 
bilhão de reais. A ideia é ele-
var esse patamar para 1 bi-
lhão de reais em 2023.

Presente em cerca de 45 
mil pontos de venda no Bra-
sil, a empresa mira dois focos 
de expansão. No mercado 
doméstico, a intenção é des-
bravar as cidades do interior, 
já que a rota desenhada até 
então foi a venda nas grandes 
regiões metropolitanas. Para 
suportar esse crescimento, a 
empresa aposta em parcerias 
de distribuição. “A gente tem 
feito parcerias com outras 
empresas que têm distribui-
ção refrigerada, como, por 
exemplo, a Danone e a Nes-
tlé. É uma forma de otimizar 

os custos da cadeia logística, 
que é muito cara”, diz Rafa-
el Ivanisk, CEO da Natural 
One. O executivo admite a 
possibilidade de, no futuro, 
inaugurar um novo centro 
de distribuição. Hoje, o CD 
da companhia fica ao lado de 
sua unidade fabril, em Jarinu. 
“O Nordeste é um lugar onde, 
com certeza, a gente deve ter 
um centro de distribuição no 
futuro, talvez compartilhado 
com outras indústrias.”

O outro foco de expansão 
do negócio, revela o CEO, 
está no mercado internacio-
nal. Hoje, a Natural One já 
exporta seus sucos para 16 
países. Os principais merca-
dos da companhia estão na 
América do Sul e na Ásia. 
Ivanisk comemora a entrada 
da marca na China, em 2020.

Veja

‘Tipo exportação’: Natural 
One cresce e mira receita 

de R$ 1 bi em 2023
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